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A U r H 

C O P I E 

31 Déoexrïbre 1350 

j e vous envola a l - j o i n t l e texte da ppojet do oonvsntion 
sur l e s d i s p o s i t i o n s t r a n s i t o i r e s que l e s chefs de délégation 
avaient bien v~,aia noua o harmr d'établir. 

Ce te x t e a été r?d L̂ é* sur l a b i s e da mémorandum sur Los 
d i s p o s i t i o n s t r a n s i t o i r e s du 21 Novembre, avec l e s amende mon 
s u i v a n t s en oe qui concerne t 

a) 

b) 

o) 

l e s t r a n s p o r t s t 
123 conelusions da groupe de t r a v a i l G .3 trans-
port3 ont ét& r e p r i s e s ; 
l a p o l i t i q u e oomrnerci^le : 
l e s d i s p o s i t i o n s r e l a t i v e s aux r e l a t i o n s de l a 
commandité avec l e s onys t o l r s tiennent compte 
des dernières d i s c u s s i o n s q a i ont ea l i e a a c? 
sa.'et, notamment °vse l a délégation néerl^ud L 
Je c r o i s que nous devrions examiner s i toutes 
oea d i s p o s i t i o n s doivent rs Insérées dans ! 4 
pr o j e t de convention, oa s ' i l ne s e r a i t pa3 
pré£ rable que cirtninâs d'entry e l l e s , oon£or~ 
rataent à l a pratique normalement s u i v i e en L 
matière, fassent l ' o b j e t d'an r'ohao&e dti Lettr 
encre l u s Gouvernements; 
l a réadaptation s 
l e texte reprend avec quelques modifications ft 
x'orme, l s s prépositions da proare dac six sur 
l a réadaptation pend nt l a période tr a n s i t JL 
approuvées par le3 chefs de délé•••itioc j 
l a s mesures de sauve* rde po 
noa3 a von 3 précisé et c e l i ; ! 

.013. 
4ne no 7DUS ovions remise et 

J r 
l a c o u i e r e n c e , était trop reati : i e j 



e) l a péréquation pour l e charbon 3 
ce.to p a r t i e n'a pas été rédigée. En e f f e t f 

comme i l a été convenu, une réunion spéciale 
d o i t se t e n i r l e 4 J a n v i e r a/eo M? H i r s o h , en 
vue de f a i r e rapport aux chefs de délégation* 
Quant aux d i s p o s i t i o n s particulières à l a B e l 
gique, je vous remets copia de l a note établie 
par KM* H i r s c h et Vink, q ui a été examinée 
par l e s chefs de délégation. 

î) l a répartition de l a f e r r a i l l e en période de 
pénurie : 
l e p r o j e t c i - j o i n t ne c o n t i e n t pas de d i s p o s i 
t i o n s a cet é*ard. En e i f e t , l a s modalités d'ap-
p l i c a t i o n de l ' A r t 59 à l a f e r r a i l l e n'ont pas 
en réalité un caractère t r a n s i t o i r e . Pour ce&te 
r a i s o n , i l nous a paru q u ' e l l e s devaient f a i r e 
l ' o o j e t d'un complément à l ' A r t 59 du p r o j e t 
de Traité que nous rédigerions avec l e s autres 
délégations à l e u r r e t o u r . 

Comme nous l'avons décidé au cours de notre drnière réunionj 
l e Comité de l e c t u r e , q u i a f a i t sur l e p r o j e t de Traité l e t r a v a i l 
e x c e l l e n t que vous connaisse!*, se réunira l e 4 J a n v i e r à l l h , a f i n 
d'examiner ce p r o j e t de convention à l a procnaine réunion des 
chefs de délégation, c'est à d i r e l e 8 J a n v i e r h 16h. 

e an .. on ri e t . 

Monsieur TAVIANI 
Ministère des A f f a i r e s Etrangères 
RQXE, I t a l i e 



OBJET do l a CONVENTION 

Paragraphe 1 

1. - L T o b j e t de l a présents c o n v e n t i o n , établie en 
exécution de l T a r t i c l e 86 du Traité, e s t de prévoir l e s 
mesures nécessaires à 1 T6tablissèment du marché commun 
t o u t en ménageant une adaptâtien p r o g r e s s i v e .les produc
t i o n s aux c o n d i t i o n s n o u v e l l e s q u i l e u r sont f a i t e s , 

2. _ A c e t e f f e t , l a mise en a p p l i c a t i o n du Traité 
s 1 e f f e c t u e en deux périodes d i t e s périodo préparatoire 
et période de t r a n s i t i o n , 

3. - La période préparatoire s'étend de l a date de 
l'entrée en f o n c t i o n s de l a Haute Autorité à l a date de 
l'établissement du ma r ché c emmun. 

Au cours de c e t t e période: 

a) l a mise en p l a c e de t o u t e s l e s i n s t i t u t i o n s 
de l a Communauté e t l ' o r g a n i s a t i o n dos l i a i s o n s e ntre 
e l l e s , l e s e n t r e p r i s e s , l e s a s s o c i a t i o n s de p r o d u c t e u r s , 
de t r a v a i l l e u r s et d ' u t i l i s a t e u r s , s ' e f f e c t u e n t en vue 
ào p l a c e r l e f o n c t i o n n e m e n t do l a Communauté sur ure 
base de c o n s u l t a t i o n c o n s t a n t e e t d'établir e n t r e t^us 
l e s Intéressés une vue commune e t une connaissance- mu
t u e l l e . 

b) l ' a c t i o n de l a Haute Autorité comporte: 

1°) - des études et des c o n s u l t a t i o n s , 

2°) - des négociations avec l e s pays t i e r s . 

Les études et l e s c o n s u l t a t i o n s ont peur 
o b j e t de p e r m e t t r e , en l i a i s o n constant® avec l e s gouverne 
ments, l o s e n t r e p r i s e s e t l e u r s a s s o c i a t i o n s , l e s t r a 
v a i l l e u r s et l e s u t i l i s a t e u r s , l'établissement d'une vue 
d'ensemble de l a s i t u a t i o n dos i n d u s t r i e s du charbon et 



' - 2 -

de l ' a c i e r dans l a Communauté et des problèmes q u ' e l l e 
comporte, et l a préparation de l a forme concrète dos 
mesures q u i de v r o n t Être p r i s e s pour y f a i r e f a c e pen
dant l a période do t r a n s i t i o n . 

Los négociations avec l e s pays t i e r s ont pour 
o b j e t : 
- d'une p a r t , d'établir l e s bases de l a coopération e n t r e 

l a Communauté et l e s a u t r e s p r o d u c t e u r s ; 
- d'autre p a r t , d ' o b t e n i r avant l a s u p p r e s s i o n des d r o i t s 

de douane et des r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s à l'inté
r i e u r de l a Communauté, l o s dérogations nécessaires: 

- à l a c l a u s e de l a n a t i o n l a p l u s favorisée dans l e 
cadre de l ' A c c o r d Général sur l e s T a r i f s d o u a n i e r s et l o 
Commerce, et des accords bilatéraux; 

- à l a c l a u s e de non d i s c r i m i n a t i o n régissant l a l i 
bération des échanges dans l e cadre de l ' O r g a n i s a t i o n 
Européenne de Coopération Economique. 

1±.- La période de t r a n s i t i o n commence à l a date de 
l a s u p p r e s s i o n des d r o i t s de douane e t des r e s t r i c t i o n s 
q u a n t i t a t i v e s à l'intérieur de l a Communauté e t prend f i n 
au moment où s e r o n t éliminés l e s déséquilibres fondamen
taux a u t r e s que ceux q u i t i e n n e n t aux f a c t e u r s n a t u r e l s 
entre l e s c o n d i t i o n s de p r o d u c t i o n dans l e s pays adhérents 
La f i n de l a période de t r a n s i t i o n s e r a constatée par l e 
C o n s e i l s ur p r o p o s i t i o n de l a Haute Autorité, sans que 
c o t t e période p u i s s e excéder c i n q ans, 

5 . - Dès l'entrée en v i g u e u r du Traité dans l e s c o n d i 
t i o n s fixées à l ' a r t i c l e 90, ses d i s p o s i t i o n s sont a p p l i 
c a b l e s , sous réserve des dérogations et sans préjudice des 
d i s p o s i t i o n s complémentaires prévues par l a présente conve 
t i e n aux f i n s c i - d e s s u s définies. 



- CHAFITRE I -
MISE EN PLACE DES INSTITUTIONS DE LA COMMUNAUDE 

LA HAUTE AUTORITE 

Paragraphe 2 

1, - La Haute Autorité e n t r e r a en f o n c t i o n s dès l a 
dé s i g n a t i on de ses memor s s, 

2, - En vue d T a s s u r e r l a m i s s i o n o u i l u i eso assignée 
par l e paragraphe 1 de l a présente C o n v e n t i o n , e l l e e x e r 
c e r a sans délai l e s f o n c t i o n s d ! i n f o r m a t i o n s et d !étude s 
q u i l u i sont confiées par l e Traité, dans l e s c o n d i t i o n s 
prévues aux a r t i c l e s l+é, Wl, et 5I4., Dès son i n s t a l l a -
t i e n , l e s Gouvernements l u i n o t i f i e r o n t t o u t e a c t i o n sus
c e p t i b l e de m o d i f i e r l e s c o n d i t i o n s de l a c o n c u r r e n c e 
( A r t . 62) et l e s c l a u s e s d'accords commerciaux Intéres
sant l e charbon e t l ' a c i e r ( A r t . 69)» 

E l l e déterminera, sur l a base des i n f o r m a t i o n s r e 
c u e i l l i e s s u r l e s équipements et l e s programmes, l a date 
à p a r t i r de l a q u e l l e e l l e s e r a en mesure d'émettre des 
a v i s dans l e s c o n d i t i o n s prévues à l ' a r t i c l e 5U s u r I e 5 

programmes d ' i n v e s t i s s e m e n t s , et sur l e s p r o j e t s en cour s 
d'exécution à c e t t e d a t e , à l ' e x c e p t i o n de ceux q u i ent
êté engagés avan t l e 1er J u i l l e t 1950 ou q u i c o r r e s p o n 
dent à des i n s t a l l a t i o n s devant être mises en service-
avant l e 1er J u i l l e t 1 9 5 ° . 

E l l e e x e r c e r a l e s a u t r e s f o n c t i o n s q u i l u i sont 
dévolues par l e Traité à l a date q u i marque l e début de 
l a période de t r a n s i t i o n p^ur chacun dos p r o d u i t s en 
c au se, 

3, - Aux dates prévues c i - d e s su s, l a Haute Autorité 
n o t i f i e r a aux E t a t s membres, pour chacune de ses fo n c t i o n s 
qu r e 11 e e s t en m e sur e d'en as s urne r l a charge. A c o-rnp t e r d 



c e t t e n o t i f i c a t i o n , l e s p o u v o i r s c o r r e s p o n d a n t s c e s s e r o n t 
d'être exercés par l e s Gouvernements, 

T o u t e f o i s , à compter d'une date q u i s e r a fixée par 
l a Haute autorité dès son i n s t a l l a t i o n , des c o n s u l t a t i o n s 
s'établiront e n t r e e l l e et l e s E t a t s membres avanô t o u t e s 
mesures législatives ou réglementaires que c e u x - c i e n v i 
s a g e r a i e n t de prendre concernant l e s q u e s t i o n s sur l e s 
q u e l l e s l e Traité l u i donne compétence, 

i i f - Sans préjudice des d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e o2 

r e l a t i v e s à l ' e f f e t de mesures n o u v e l l e s , l a Haute A u t o 
rité examinera avec l e s Gouvernements intéressés l ' e f f e t 
des d i s p o s i t i o n s législatives e t réglementaires e x i s t a n t e 
sur l e s i n d u s t r i e s du charbon et de l ' a c i e r . S i e l l e 
reconnaît que c e r t a i n e s de ces d i s p o s i t i o n s , s o i t p a r 
l e u r i n c i d e n c e p r o p r e , s o i t par l a d i s c o r d a n c e q u ' e l l e s 
présentent e n t r e deux ou p l u s i e u r s pays p a r t i c i p a n t s , son 
s u s c e p t i b l e s de f a u s s e r gravement l e s c o n d i t i o n s de l a 
concurrence dans l e s i n d u s t r i e s du charbon raa de 1! a c i e r , 
s o i t sur l e marché du pays en cause, s o i t dans l e r e s t e 
du marché commun, s o i t sur l e s marchés d ' e x p o r t a t i o n , 
e l l e p r o p o s e r a aux gouvernements intéressés, après con
s u l t a t i o n du C o n s e i l , t o u t e a c t i o n s u s c e p t i b l e de c o r r i g e 
de t e l l e s d i s p o s i t i o n s ou d'en compenser l e s e f f e t s . 

5 . - La Haute Autorité r e c h e r c h e r a en c o n s u l t a t i o n 
avec l e s Gouvernements, l e s e n t r e p r i s e s e t l e u r s a s s o 
c i a t i o n s , l e s t r a v a i l l e u r s et l e s u t i l i s a t e u r s , par q u e l l 
méthode i l s e r a i t p o s s i b l e de réaliser : 

- une h a r m o n i s a t i o n des échelles le p r i x pratiqués 
pour l e s différentes qualités au t o u r du p r i x moyen des 
p r o d u i t s , en vue de réduire l e s disparités indépendantes 
de l a r e l a t i o n des coûts de p r o d u c t i o n ; 

- une h a r m o n i s a t i o n des p r o v i s i o n s d'amortissement 
en vue de réaliser un équilibre e n t r e l a r e l a t i o n des 
p r i x de r e v i e n t présents et l a r e l a t i o n des p r i x de 
r e v i e n t f u t u r s ; 

- une h a r m o n i s a t i o n des p r i x des sous p r o d u i t g 
les i n d u s t r i e s du charbon e t 1e l ' a c i e r , e n vue : i 
de f a u s s e r l e s c o n d i t i o n s ::e l a co n c u r r e n c e [ans 3 - 3 
i n d u s t r i e s . 



6,- Au cour s de l a période préparatoire, l a tâche 
p r i n c i p a l e de l a Haute Autorité d e v r a être d ' e n t r e r en 
r e l a t i o n s avec l e s e n t r e p r i s e s , l e u r s a s s o c i a t i o n s , l e s 
a s s o c i a t i o n s de t r a v a i l l e u r s et d ' u t i l i s a t e u r s , pour ac
quérir une c o n n a i s s a n c e concrète, t a n t de l a s i t u a t i o n 
d'ensemble que des s i t u a t i o n s particulières dans l a 
Communauté. 

A l ' a i d e des i n f o r m a t i o n s q u ' e l l e r e c u e i l l e r a sur 
l e s marchés, l e s a p p r o v i s i o n n e m e n t s , l e s c o n d i t i o n s de 
p r o d u c t i o n des e n t r e p r i s e s , l e s c o n d i t i o n s de v i e de l a 
main d'oeuvre, l e s programmes de m o d e r n i s a t i o n et d'é-' 
quipement, e l l e établira, en l i a i s o n avec tous l e s inté
ressés e t pour éclairer l e u r a c t i o n commune, un t a b l e a u 
général de l a s i t u a t i o n de l a Communauté. 

Sur l a base de ces c o n s u l t a t i o n s et de c e t t e c o n n a i s 
sance d'ensemble, s e r o n t préparées l e s mesures d'établis-
sèment du marché commun e t d ' a d a p t a t i o n des p r o d u c t i o n s . 

LS CONSEIL 

paragraphe 5 

Le C o n s e i l se réunira dans l e mois q u i s u i v r a l ' e n 
trée en f o n c t i o n s de l a Haute Autorité. 

LE COMITE CONSULTATIF 

Paragraphe h. 

En vue de l a c o n s t i t u t i o n du Comité C o n s u l t a t i f dans 
l e s c o n d i t i o n s prévues à l ' a r t i c l e 18 du Traité, l e s gou
vernements communiqueront à l a Haute Autorité, dès son 
entrée en f o n c t i o n s , t o u t e s l e s i n f o r m a t i o n s sur l a s i t u a 
t i o n des o r g a n i s a t i o n s de p r o d u c t e u r s , de t r a v a i l l e u r s e t 
d ' u t i l i s a t e u r s , e x i s t a n t dans chaque pays pour l e charbon 
d'une p a r t , et pour l ' a c i e r ' l ' a u t r e p a r t , notamment sur 
l a c o m p o s i t i o n , l a zone d ' e x t e n s i o n géographique, l e s 
s t a t u t s , l e s a t t r i b u t i o n s et l e rôle de ces o r g a n i s a t i o n s . 

Sur l a base des i n f o r m a t i o n s a i n s i réunies, l a Haute 
Autorité p r o v o q u e r a dans l e s deux mois le son entrée en 
f o n c t i o n s une décision lu C o n s e i l à l ' e f f e t de \è s i g n e r 



présenter l e s c a n d i d a t s . 

Le Comité C o n s u l t a t i f devra être c o n s t i t u e clans le 

mois s u i v a n t c e t t e décision, 

Lxi COUR 

Paragraphe 5 

La Cour e n t r e r a en f o n c t i o n s dès l a désignation :1e 
ses membres. 

E l l e établira immédiatement son régi? ment :1e p r o -
c é d ur e , 

Les r e c o u r s ne p o u r r o n t être i n t r o d u i t s qu'à p a r t i r 
de l a date de pub 1 i c a t i o n do ce rôçlcment . 

Los délais d T I n t r o d u c t i o n des r e c o u r s no c o u r r o n t 
qu'à compter de c e t t e d a t e . 

L'ASSEMBLEE 

Paragrapho 6 

L'Assemblée se réunira q u a t r e mois après l a i a t c 
d'entrée en v i g u e u r du Traité. E l l e s e r a s a i s i e d Tun 
rapport: d'ensemble exposant l a s i t u a t i o n :1e l a Communauté. 

DISPOSITIONS ADMINISTRATIVES & FINANCIERES 
I 

Paragraphe 7 

1. - En a t t e n d a n t que l a Commission prévue à l ' a r t i 
c l e 72 du Traité a i t fixe! l ' e f f e c t i f des agents et établi 
l e u r s t a t u t , l e p e r s o n n e l nécessaire e s t recruté sur 
c o n t r a t . 

2. - Lo prélèvement prévu à l ' a r t i c l e 50 'lu Traité 
p o u r r a être perçu à compter de l'établissement vu p r e m i e r 
état prévisionnel. A t i t r e t r a n s i t o i r e , l e s E t a t s membres 
f e r o n t des avances remboursables e t sans intérêt réparties 
au p r o r a t a do l e u r s c o t i s a t i o n s à 1'Organisât i r a Européen
ne de Coopération Economique. 



r i " 

- CHAPITRE I I -

ETABLISSAIENT du NARCHE COI I.IUIT 

Paragraphe S 

L T o t a c l i s se ne n t 3 u narché c rmmun, p ré r are ar I a m i s e 
en pl a c e rie t o u t e s l e s i n s t i t u t i o n s do l a Communaut '•, par 
l e s c o n s u l t a t i o n s d'ensemble e n t r e l a Haute Autorité, l e s 
gouvernements, l e s e n t r e p r i s e s , l e u r s a s s o c i a t i o n s , l e s 
t r a v a i l l e u r s et l e s u t i l i s a t e u r s , et par l e t a b l e a u géné
r a l le l a s i t u a t i o n do l a Communauté q u i découlera îcs 
i n f o r m a t i o n s a i n s i r e c u e i l l i e s , résultera des mesures 
d ' a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c l e i ; du T r a i t e . 

Ces mesures e n t r e r o n t on v i g u e u r sans préjudico dos 
d i s p o s i t i o n s particulières prévues pour l e charbon b e l g e 
ot l ' a c i e r I t a l i e n : 

a) en ce q u i concerne l e charbon, s u r n o t i f i c a t i o n 
par l a Haute Autorité, de l a mise en p l a c e des mécanisme 
de péréquation prévus à l a Troisième P a r t i e - C h a p i t r e I I ; 

b) on ce q u i concerne l e m i n e r a i le f e r et l a f e r r n i l 
l e , à l a morne date que pour l e charbon: 

c) on ce q u i cencorne l ' a c i e r , deux mois après l a 
date prévue c i - d e s s u s on a) et en s ) . 

Les mécanismes de péréquation prévus pour l e charbon, 
conformément aux d i s p o s i t i o n s de l e Troisième P a r t i e , -e-
v r e n t être mis en p l a c e dans un délai de s i x mois à dater 
de l ' i n s t i t u t i o n :lo l a Haute ..ut - r i t e . 

Au cas où -les délais supplémentaires s e r a i e n t néces
s a i r e s , i l s s e r a i e n t fixés par l e C o n s e i l , s u r p r o p o s i t i o n 
do l a Haute Autorité. 

SUPPRESSION dos DROITS de DOUANE 
ot RESTRICTIONS QUANTITATIVES 

paragraphe 9 

Sous réserve .les d i s p o s i t i o n s prévues c i - d e s sous 'r. 
ce q u i concerne l e charbon b o i r e e t l ' a c i e r i t a l i e n , l e s 
E t a t s membres a b o l i r ;nt t :us àr.its d'entrée et .le s o r t i : 
ou t a x e s d ' e f f e t équivalent et t o u t e s r e s t r i c t i o n s 



q u a n t i t a t i v e s à l a c i r c u l a t i o n i u charbon et :;e l ' a c i e r à 
l'intérieur de l a Communauté, aux dates fixées peur l'éta
b l i s s e m e n t du marché commun dans l e s c o n d i t i o n s prévues 
au § S pour l e charbon, l e m i n e r a i de f e r e t l a f e r r a i l l e 
d'une p a r t , et pour l ' a c i e r d ' a u t r e p a r t . 

DOUBLES-PRIX 

Paragraphe 10 

Les double s - p r i x d evront B t r e a b o l i s à l'intérieur 
de l a Communauté, au p l u s t a r d aux mômes d a t e s . 

TRANSPORTS 
Paragraphe 11 

I l e s t reconnu que l'établissement d'un marché commun 
rond nécessaires des m o d i f i c a t i o n s aux t a r i f s de t r a n s 
p o r t du charbon e t de l ' a c i e r , a f i n d ' o f f r i r des c o n d i 
t i o n s de p r i x comparables aux u t i l i s a t e u r s placés dans 
des c o n d i t i o n s comparables. 

Ces m o d i f i c a t i o n s s e r o n t appliquées dans l ' o r d r e 
s u i v a n t : 

1 ° ) - Les d i s c r i m i n a t i o n s dans l e s p r i x et c o n d i t i o n s 
de t r a n s p o r t de t o u t e n a t u r e , fondées s u r l e pays °'origi
ne ou de d e s t i n a t i o n des p r o d u i t s , s e r o n t supprimées e n t r e 
l e s pays de l a Communauté. 

La s u p p r e s s i o n de ces d i s c r i m i n a t i o n s cemportera 
l ' o b l i g a t i o n d ' a p p l i q u e r , dans chaque pays, aux t r a n s p o r t s 
de charbon e t d ' a c i e r en provenance ou à d e s t i n a t i o n d'un 
a u t r e pays de l a Communauté, l e s barèmes, p r i x e t d i s p o s i 
t i o n s t a r i f a i r e s de t o u t e n a t u r e a p p l i c a b l e s aux t r a n s p o r t s 
intérieurs de l a même marchandise l o r s q u e c e l l e - c i emprun
t e l e même p a r c o u r s . 

2°) - Pour l e s t r a n s p o r t s à l'intérieur do l a Commu
nauté, i l s e r a établi, en f o n c t i o n ries t a r i f s n a t i o n a u x 

tère de dé-ressivité ten a n t c ompte .1c l a d i s tan 
l e , s ans pré j ugcr 1a r é pa r t i t i on des t ax < s e n 
eor i s e s de t r an 



3°) - Au p l u s t a r d , dès l ' a d o p t i o n dos mesures visée 
aux paragraphes I e ) et 2 ° ) , i l s e r a procédé, peur l e s 
différents modes de t r a n s p o r t s , à un examen des p r i x et 
c o n d i t i o n s de t r a n s p o r t s de t o u t o n a t u r e appliqués au 
c h a r t on et à 1 ' a c i e r , on vue d'en réaliser l fharmonisâtic 
dans l e cadre de l a Communauté, en tenant compte, e n t r e 
a u t r e s , du p r i x :l.e r e v i e n t d.es t r a n s p o r t s dans l a mesure 
nécessaire au bon f o n c t i o n n e m e n t du marché unique. 

Une Commission d ' e x p e r t s , désignés par l e s Gou
vernements des pays p a r t i c i p a n t s , s e r a chargée de l'étude 
des d i s p o s i t i o n s à p r o p o s e r aux Gouvernements pour a t t e i n 
dre l e s b u t s définis aux t r o i s paragraphes c i - d e s s u s . 

La Haute Autorité convoquera c e t t e Commission en 
temps u t i l e pour l u i p e r m e t t r e de d i s p o s e r des délais 
d'é tude s u i v a n t s : 

- t r o i s mois pour l e s mesures f a i s a n t l ' o b j e t d.u 
paragraphe 1 ° ) , 

- neuf mois pour l e s mesuros f a i s a n t l ' o b j e t du 
para rrapho 2 0 ) « 

Les négociations nécessaires pour réaliser 1'aocor 
dos Gouvernements s u r l e s différentes mesures proposées 
s e r o n t engagées à l ' i n i t i a t i v e de l a Haute Autorité, a f i n 
de p e r m e t t r e l a mise en v i g u e u r de ces mesures: 

- pour c o l l e s visées au 1 ° ) , au p l u s t a r d , l o r s 
de l'établissement du marché unique pour l e charbon, 

- peur c e l l e s visées au 2 e ) , dans un délai d'un 
an à p a r t i r de l ' i n s t i t u t i o n de l a Haute Autorité, 

- pour c e l l e s visées au J>° ), dans un délai de 
deux ans à p a r t i r de l a même date. 

Sous réserve des d i s p o s i t i o n s du Traité, l a p o l i t i 
quo commerciale dos t r a n s p o r t s , e t notamment, l'établisse 
ment ou l a m o d i f i c a t i o n des p r i x et c o n d i t i o n s de t r a n s 
p o r t de t o u t e n a t u r e , a i n s i que l e s aménagements de p r i x 
de t r a n s p o r t tondant à a s s u r e r l'équilibre f i n a n c i e r les 
e n t r e p r i s e s do t r a n s p o r t , r e s t e n t soumis aux d i s p o s i t i o n s 
).'::'jnIn.bivfjs ot réglementaires de chacun les pays ^ a r t i c i 
jouir?» r 1 M .'.-M: v n&nc pour l e s mes 



eu de con c u r r e n c e e n t r e l e s d i v e r s modes de t r a n s p o r t s 
eu e n t r e l e s d i v e r s e s v o i e s cl' acheminement ; 

_ L 1 a p p l i c a t i o n de mesures t a r i f a i r e s intérieures 
particulières dans l'intérêt d'une eu de p l u s i e u r s e n t r e 
p r i s e s p r o d u c t r i c e s de charbon eu d ' a c i e r e s t soumise à 
l ' a c c o r d préalable do l a Haute / u t erité. C e l l e - c i Sevra 
f a i r e connaître sa décision dans tin délai r a i s o n n a b l e et 
p o u r r a donner un a c c o r d t e m p o r a i r e su c o n d i t i o n n e l . 

En ce q u i concerne l a m o d i f i c a t i o n éventuelle 
des mesures t a r i f a i r e s do c e t t e n a t u r e , en v i g u e u r l o r s 
de l ' I n s t i t u t i o n de l a Haute Autorité., c e l l e - c i d e v r a 
a c c o r d e r l e s délais nécessaires pour éviter toute p e r t u r 
b a t i o n économique g r a v e . 

La Commission d ' e x p e r t s r e c h e r c h e r a l e s aménage
ments à a p p o r t e r aux p r i n c i p e s définis en 1 ° ) e t on 2° ) 

pour t e n i r compte de l a s i t u a t i o n spéciale des chemins 
de f e r lu x e m b o u r g e o i s . 

SUBVENTIONS et AUTRES AIDES FINANCIERES 

DIRECTES ou INDIRECTES 

Para.-raphc 12 

Les Gouvernements dos E t a t s membres n o t i f i e r o n t à l a 
Haute Autorité, dès son entrée en f o n c t i o n s , l e s a i d e s 
et s u b v e n t i o n s de t o u t e n a t u r e , t a n t on ce q u i concerne 
1 ' e x p l s i t a t i en que l e s i n v e s t i s s e m e n t s , -"'.ont bénéficient 
dans l e u r s pays r e s p e c t i f s l e s i n d u s t r i e s du charbon et 
de l ' a c i e r . Sauf accord de l a Haute Autorité sur l e main
t i e n des d i t e s a i d e s ou s u b v e n t i o n s e t l e s c o n d i t i o n s 
a u x q u e l l e s ce m a i n t i e n e s t subordonné, e l l e s devront être 
inte r r o m p u e s aux dates e t dans l e s c o n d i t i o n s fixées par 
l a Haute Autorité, sans que c e t t e i n t e r r u p t i o n p u i s s e 
être o b l i g a t o i r e avant l a date q u i marque l e début de 
l a période de or ans! t i e n pour l e s pr :- l u i t s :. n cause . 



ENTENTES & ORGANISATIONS MONO?OLISTI£TJES 

Paragraphe 15 

Toutes i n f o r m a t i o n s sur l e s e n t e n t e s ou organisations 
visées à l ' a r t i c l e 60 s e r o n t communiquées à l a Haute Au
torité. 

Dans l e s cas où l a Haute Autorité ne donnera pas l e s 
a u t o r i s a t i ens prévues au § 2 d u d i t a r t i c l e , e l l e f i x e r a 
des délais r a i s o n n a b l e s à l ' e x p i r a t i o n d e s q u e l s l e s i n 
t e r d i c t i o n s prévues au même a r t i c l e p r e n d r o n t e f f e t . 



NEGOCIATIONS AVEC LES PAYS TIERS 

Far a r r a c h e l i t 

Après l a c o n c l u s i o n du Traité, l e s E t a t s membres 
engageront des négociations avec l e s gouvernements dos 
pays o i e r s e t en p a r t i c u l i e r avec l e Gouvernement b r i 
t a n n i q u e sur l'ensemble des r e l a t i o n s économiques e t 
commerciales e n t r e l a communauté e t ces pays. Dans ces 
négociations, l a Haute Autorité, a g i s s a n t sur i n s t r u c t i o n s 
arrêtées par l e C o n s e i l à l'unanimité, sera mandataire 
commun des E t a t s membres. 

Paragraphe 15 

1. - Jusqu'à l a c o n c l u s i o n des négociations prévues 
au paragraphe précédent, l e s r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s à 
l ' i m p o r t a t i o n s e r o n t , s a u f l e s e x c e p t i o n s prévues ci-après 
maintenues p a r l e s E t a t s membres en ce q u i concerne l e 
charbon et l ' a c i e r . En conséquence, l e s E t a t s membres se 
déclarent h o r s d'état d ' a c c e p t e r , on ce o u i l e s concerne, 
l ' i n s c r i p t i o n de l ' a c i e r sur l a " l i s t e commune" rériant 
l a libération des échanges à l'O.E.C.E. 

T o u t e f o i s , l e s E t a t s membres r e c o n n a i s s e n t l a s i t u a 
t i o n particulière dos Pays-Bas o u i ne peuvent s a t i s f a i r e 
l e u r s engagements dans l e cadre de l'O.B.C.E, sans com
prendre l e charbon ut l ' a c i e r dans l a l i s t e des p r o d u i t s 
dont l e s échanges sont libérés. 

2, - En vue de réserver l a liberté d ' a c t i o n des 
E t a t s membres en matière d ' i m p o r t a t i o n charbonnière au 
cas où l e s négociations n ' a u r a i e n t pas permis d ' a b o u t i r 
à un ac c o r d à l a date d'établissement du marché commun, 
l e s E t a t s membres conviennent des d i s p o s i t i o n s s u i v a n t e s : 



Les c o u r a n t s d ' i m p o r t a t i o n e t d ' e x p o r t a t i o n des 
Pays-Bas en ce q u i concerne l e charbon f e r o n t l ' o b j e t 
d'un examen c o n s t a n t de l a Haute Autorité. Au cas où 
c e l l e - c i c o n s t a t e r a i t un a c c r o i s s e m e n t des e x p o r t a t i e n s 
v e r s l e s a u t r e s E t a t s membres corrélatif d'un a c c r o i s s e -
mont dos i m p o r t a t i o n s en provenance des pays t i e r s , e l l e 
a u t o r i s e r a i t l'établissement d'un régime de l i c e n c e s , 
s o i t pour l ' e x p o r t a t i o n dos Pays-Bas v e r s l e s a u t r e s pays 
p a r t i c i p a n t s , s o i t pour l ' i m p o r t a t i o n dans ces pays du 
charbon on provenance des Pays-Bas. 

3 # - En vue de l a i s s e r aux E t a t s membres a u t r e s que 
ceux du Bénélux t o u t e liberté pour négocier des conces
s i o n s de l a p a r t des pays t i e r s en échange d'un a b a i s s e -
mont de l e u r s d r o i t s sur l ' a c i e r dans l e sens d'une h a r 
m o n i s a t i o n avec l e s t a r i f s l e s moins p r o t e c t e u r s p r a t i 
qués dans l a communauté, l e s E t a t s membres conv i e n n e n t 
des d i s p o s i t i o n s s u i v a n 0 0 s : 

Dans l e cadre d'un c o n t i n g e n t t a r i f a i r e , l e s pays d u # 

Bénélux c o n s e r v e n t aux i m p o r t a t i o n s en provenance dos pays 
o i e r s e t destinées à l e u r s p r o p r e s marchés l e bénéfice 
dos d r o i t s q u ' i l s a p p l i q u e n t a c t u e l l e m e n t . 

I l s soumettent l e s i m p o r t a t i o n s effectuées en sus de 
ce c o n t i n g e n t , q u i sont réputées destinées à d'autres pays 
de l a Communauté, à des d r o i t s calculés de t e l l e s o r t e 
q u ' i l s a s s u r e n t aux i m p o r t a t i o n s i n d i r e c t e s de ces pays à 
t r a v e r s ceux du Bénélux une p r o t e c t i o n égale à c e l l e q u i 
résulte de l ' a p p l i c a t i o n de l e u r t a r i f d o u a n i e r à l e u r s 
i m p o r t a t i o n s d i r e c t e s . 

Le c o n t i n g e n t t a r i f a i r e mentionné c i - d e s s u s e s t fixé 
à m i l l i e r s de tonnes. 

Les i m p o r t a t i o n s dos pays du Bénélux en provenance 
des pays t i e r s excédant l e d i t c o n t i n g e n t sont soumis à 
des d r o i t s do douane égaux à ceux du t a r i f a c t u e l a c c r u s 
de p o i n t s . 



Sauf a c c o r d de l a Haute Autorité, l ' o b l i g a t i o n 
contractée en v e r t u de l ' a r t i c l e 66 du Traité, entraîne 
pour l e s E t a t s s i g n a t a i r e s l ' i n t e r d i c t i o n de c o n s o l i d e r 
par des acc o r d s i n t e r n a t i o n a u x , l e s d r o i t s de douane en 
v i g u e u r au moment de l a s i g n a t u r e du Traité. 

Les c o n s o l i d a t i o n s antérieures résultant d'accords 
bilatéraux ou multilatéraux, s e r o n t notifiées à l a Haute 
Autorité q u i examinera s i l e u r m a i n t i e n paraît c o m p a t i b l e 
avec l e bon f o n c t i o n n e m e n t de l ' o r g a n i s a t i o n commune, et 
p o u r r a , l e cas échéant, i n t e r v e n i r auprès des E t a t s s i g n a 
t a i r e s p a r l e s recommandations appropriées. 

EXPORTATIONS INDIRECTES 

Paragraphe 17 

A u s s i longtemps que l e s c l a u s e s prévues par l e s 
réglementations de change des différents E t a t s membres, 
en ce q u i concerne l e s d e v i s e s laissées à l a d i s p o s i t i o n 
des e x p o r t a t e u r s , ne s e r o n t pas unifiées, des mesures 
particulières de v r o n t être appliquées pour éviter que l a 
s u p p r e s s i o n des d r o i t s de douane e t des r e s t r i c t i o n s 
q u a n t i t a t i v e s e n t r e l e s E t a t s membres a i t pour e f f e t de 
f r u s t r e r c e r t a i n s d'entre eux du p r o d u i t , en d e v i s e s des 
pays t i e r s , des e x p o r t a t i o n s réalisées p a r l e u r s e n t r e 
p r i s e s . En a p p l i c a t i o n de ce p r i n c i p e , l e s E t a t s membres 
s'eng,agent à p r o h i b e r l a réexportation vers des pays 
t i e r s de charbon ou d ' a c i e r en provenance d ' e n t r e p r i s e s 
situées sur l e s t e r r i t o i r e s d ' a u t r e s E t a t s , sauf s i l e 
c o n t r a t de vente a été c o n c l u en vue de c e t t e réexporta
t i o n , e t à prendre t o u t e s mesures u t i l e s le contrôle à 
c e t e f f e t , 

La Haute Autorité e s t habilitée à v e i l l e r à l ' a p p l i 
c a t i o n des d i t e s mesures p a r des recommandations adressées 
aux gouvernements après a v i s du C o n s e i l , 



Paragraphe i S 

1, - A l 1 égara 'les pays q u i bénéficient de l a c l a u s e 
de l a n a t i o n l a p l u s favorisée par a p p l i c a t i o n do l ' a r 
t i c l e 1er de l ' A c c o r d Général sur l e s T a r i f s D o u a n i e r s et 
l e Commerce, l e s E t a t s membres d e v r o n t e x e r c e r , auprès 
des p a r t i e s c o n t r a c t a n t e s du i i t A c c o r d , une a c t i o n com
mune en vue d'être relevés des o b l i g a t i o n s résultant, en 
ce q u i concerne l e charbon et l ' a c i e r , des d i s p o s i t i o n s 
de l ' a r t i c l e 1er précité, La c o n v o c a t i o n d'une s e s s i o n 
spéciale du GATT s e r a lomandéo à c e t t e f i n . 

2. - En ce q u i concerne l e s pays, q u i , n'étant pas 
p a r t i e s à l ' A c c o r d Général sur l e s T a r i f s D o u a n i e r s e t l e 
Commerce, bénéficient néanmoins de l a c l a u s e de l a n a t i o n 
l a p l u s favorisée, on v e r t u 'les c o n v e n t i o n s bilatérales 
en v i g u e u r , des négociations s e r o n t engagées dès l a s i 
g n ature du Traité, A défaut du consentement des pays 
intéressés, l a m o d i f i c a t i o n ou l a dénonciation des enga
gements d e v r a être effectuée conformément aux c o n d i t i o n s 
fixées par l e s d i t s engagements. 

Au cas où un pays r e f u s e r a i t son consentement aux 
E t a t s membres ou à l ' u n d ' e n t r e eux, l e s a u t r e s E t a t s 
membres s'engagent à se prêter une a i d e e f f e c t i v e q u i 
p o u r r a i t a l l e r jusqu'à l a dénonciation par tous l e s 
E t a t s membres des acc o r d s passés avec l e s pays en ques
t i o n . 

LIB^PLATION DES ECHANGES 

Paragraphe 19 

Les E t a t s membres de l a Communauté r e c o n n a i s s e n t 
q u ' i l s c o n s t i t u e n t un régime douan i e r p a r t i c u l i e r au sons 
de l ' a r t i c l e 5 ^ u Code de Libération des Echanges de 
l'O.E.C.E. I l s conviennent on conséquence d'en donner 
n o t i f i c a t i o n , l e moment venu, à l ' O r g a n i s a t i o n , 



DISPOSITIONS PijHTICULISRES 

Paragraphe 20 

La c i r c u l a t i o n des marchandises en matière de charbon 
e t d ' a c i e r e n t r e l a République Fédérale d'Allemagne et l a 
aone d ' o c c u p a t i o n r u s s e s e r a réglée par des acc o r d s spé
c i a u x e n t r e l a Haute Autorité e t l e Gouvernement do l a 
République fédérale. 



I I I o PARTIE 

MESURES GENERALES DE SAUVEGARDE 

- CHAPITRE I -

DISPOSITIONS GENERALES 

READAPTATION 

Paragraphe 21 

1. - Au cas où l e s conséquences que comporte l'établis 
Gênent du marché commun p l a c e r a i e n t c e r t a i n e s e n t r e p r i s e s 
ou p a r t i e s d ' e n t r e p r i s e s dans l a nécessité de c e s s e r eu de 
changer l e u r activité au cours de l a période de t r a n s i t i o n 
définie au paragraphe 1) de l a présente C o n v e n t i o n , l a Hau 
te Autorité, sur l a demande des Gouvernements intéressés 
et dans.les c o n d i t i o n s précisées c i - d e s s o u s , devra appor
t e r son c o n c o u r s , a f i n de mettre l a main-d'oeuvre à l ' a b r i 
des charges do l a réadaptation et de l u i a s s u r e r un e m p l o i 
p r o d u c t i f , et p o u r r a c o n s e n t i r une a i d e non remboursable 
à c e r t a i n e s e n t r e p r i s e s . 

2 , - A l a demande des gouvernements intéressés et dans 
l e s c o n d i t i o n s définies à l ' a r t i c l e ij.6, l a Haute Autorité 
p a r t i c i p e r a à 1' étude dos possibilités de réemploi de l a 
main d'oeuvre rendue d i s p o n i b l e dans l e s e n t r e p r i s e s e x i s 
t a n t e s ou par l a création d'activités n o u v e l l e s . 

5 . - E l l e f a c i l i t e r a s u i v a n t l e s modalités prévues à 
l ' a r t i c l e 5I4., l e financement des programmes présentés p a r 
l e s gouvernements Intéressés et approuvés p r r e l l e , de 
t r a n s f o r m a t i o n d ' e n t r e p r i s e s ou de création d'activités 
n o u v e l l e s économiquement s a i n e s , s u s c e p t i b l e s d ' a s s u r e r 
un e m p l o i p r o d u c t i f à l a main*d'oeuvre rendue d i s p o n i b l e . 
Dans l ' o c t r o i de ces facilités, et sous réserve de l ' a v i s 
f a v o r a b l e des Gouvernements intéressés, l a Haute Autorité 
donnera une priorité aux programmes soumis par l e s e n t r e 
p r i s e s amenées à c e s s e r l e u r activité du f a i t de 1T éta
b l i s se ment du marché commun. 



q..- La Haute Autorité c o n s e n t i r a une aide non reme-un-
sabie- peur l e s o b j e t s s u i v a n t s : 

a) c o n t r i b u e r , on cas de ferm e t u r e t o t a l e ou p a r t i . l i s 
d T e n t r e p r i s e s , aux versements d' indemnités permet
t a n t a l a main d'oeuvre d ' a t t e n d r e d'ôtre replacée; 

b) c o n t r i b u e r , p a r dos a l l o c a t i o n s aux e n t r e p r i s e s , A 
a s s u r e r l e paiement de l e u r p e r s o n n e l on cas do 
mise on congé, t e m p o r a i r e nécessitée p a r l e u r chan
gement d'activité ; 

c) c o n t r i b u e r à l ' a t t r i b u t i o n aux t r a v a i l l e u r s d ' a l 
l o c a t i o n s pour f r a i s de réinstallât Io n ; 

d) c o n t r i b u e r au f i n a n c e m e n t de l a rééducation p r o f e s 
s i o n n e l l e des t r a v a i l l e u r s a mené s à oh an g e r d 1 - mp l o i 

5. - La Haute Autorité p o u r r a également c o n s e n t i r une 
ai d e non remboursable aux e n t r e p r i s e s amenées à c e s s e r l e u r 
activité du f a i t de 1 'établissement du marché commun, à 
c o n d i t i o n que c o t t e s i t u a t i o n s o i t d i r e c t e m e n t 0z e x c l u 
sivement i m p u t a b l e à l a l i m i t a t i o n du marché cemmun aux i n 
d u s t r i e s du charbon et de l ' a c i e r , e t q u ' e l l e entraîne un 
a c c r o i s s e m e n t corrélatif de l a p r o d u c t i o n dans d ' a u t r e s 
e n t r e p r i s e s de l a Communauté. C e t t e a i d e ' s e r a limitée au 
montant nécessaire pour p e r m e t t r e aux e n t r e p r i s e s de f a i 
re f a c e à l e u r s engagements immédiatement e x i g i b l e s . 

Los e n t r e p r i s e s intéressées d e v r o n t i n t r o d u i r e t routes 
requêtes pour l ' o b t e n t i o n de c e t t e a i d e par l'intermédiaire 
de l e u r gouvernement. La Haute Autorité p o u r r a r e f u s e r 
t o u t e a i d e à une e n t r e p r i s e q u i n'aura pas Informé son 
gouvernement et l a Haute Autorité du dévcloppcmont d'une 
s i t u a t i o n pouvant l a c o n d u i r e à c e s s e r ou à changer son 
activité. 

6. - La Haute Autorité c o n d i t i o n n e r a l ' o c t r o i d'une 
a i d e non remboursable dans l e s c o n d i t i o n s prévues aux a l i 
néas Ij. e t 5 c i - d e s s u s au versement p a r l ' E t a t intéressé 
d'une c o n t r i b u t i o n au i m i n s égale au montant de c o t t e a i d e , 
sauf dérogation autorisée p a r l e C o n s e i l à l a majorité des 
deux t i e r s . 

7. - Les modalités de financement prévues p u r l ' a p p l i 
c a t i o n de l ' a r t i c l e 55 sont a p p l i c a b l e s m; présent p~r~.gra-
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- CHAPITRE I I I -

MESURES DE SAUVEGARDE 

P a m graphe M. 

Au cours de l'a période do t r a n s i t i o n , l a Haute Autorité 
s e r a habilitée à u s e r des p o u v o i r s d ' i n t e r v e n t i o n d i r e c 
te s u r l e marchó q u i l u i sont reconnus p a r l o s a r t i c l e s 
56 ot 56 sans que, p a r dérogation aux d i t s a r t i c l e s , l ' i m 
minence ou l ' e x i s t e n c e d'une c r i s e m a n i f e s t e s o i t considé
rée comme l a c o n d i t i o n nécessaire à l'établissement de 
p r i x minima ou à l ' i n s t a u r a t i o n d'un régime de quotas de 
p r o d u c t i o n , notamment sous l a forme prévue p a r l ' a r t i c l e 
58, § k . 

Pour l ' a p p l i c a t i o n des d i s p o s i t i o n s c i - d e s s u s , l a 
Haute Autorité d e v r a , au cours de l a période préparatoire 
définie au § I de l a présente c o n v e n t i o n , o t on c o n s u l t a 
t i o n avec l e s a s s o c i a t i o n s de p r o d u c t e u r s , l e Comité con
s u l t a t i f ot l e C o n s e i l , f i x e r l e s critères t e c h n i q u e s 
d ' a p p l i c a t i o n des mesures de sauvegarde précitées, de t e l l e 
manière q u ' e l l e s i n t e r v i e n n e n t quand l e u r nécessité appa
raîtra pour éviter de me t t r e en difficultés des e n t r e p r i 
ses s u s c e p t i b l e s d ' o t r e , à b r e f délai, on état de s o u t e 
n i r l a c o n c u r r e n c e , ou do déplacer une main-d'oeuvre p l u s 
nombreuse que c e l l e dont, en a p p l i c a t i o n des d i s p o s i t i o n s 
du § 21, alinéa ^ de la présente c o n v e n t i o n , l e Fends de 
réadaptation peut prendre en charg e , 

SIDERURGIE ITALIENNE 

Par.a graphe b 
Tenant compte do In a l U m f c l n n pfU'tjldiii î.àra I »• 

sidérurgie i t a l i e n n e , l a Haute Autorité e s t habilitée à 
a u t . : r i s e r l e gouvernement i t a l i e n , dans l a mesure néces
s a i r e , à m a i n t e n i r , pondant l a période de t r a n s i t i o n 
définie au § I de l a présente c o n v e n t i o n , des d r o i t s do 
douane sur l e s p r o d u i t s sidérurgiques on provonanec dos 



autres Etats membres, sans q u ' i l s puissent Otre., 
supérieurs, au cours de l a première année, do l a a i t e 
période à ceux qui résultent de l a convention conclue 
à Annecy en I9I19, ce plafond étant réduit de 10$ i o • 
seconde année, ¿0% l a troisième, et 6O/0 l a quatrième, 
pour a b o u t i r à l a suppression complète de ces d.r~its 
au début de l a cinquième année. 



Voorlopige t e k s t van de handels
p o l i t i e k e paragrafen van het Schuman-
verdrag voor de d e f i n i t i e v e periode. 

ARTICLE_65 

Sauf d i s p o s i t i o n s c o n t r a i r e s du présent T r a i 
t e , l a compétence des gouvernements des pays par
t i c i p a n t s en matière de p o l i t i q u e commerciale 
n'est pas affectée par l ' a p p l i c a t i o n du Traité. 

Les pouvoirs dont dispose l a Communauté en 
cette matière ne peuvent excéder ceux qui sont 
reconnus aux pays p a r t i c i p a n t s par l e s accords 
internationaux auxquels i l s sont p a r t i e s . 



Pour adapter aux exigences du marche commun 
le s d r o i t s de douane sur l e charbon et l ' a c i e r 
appliqués aux pays t i e r s par l e s E t a t s membres, 
une convention annexe f i x e l e s taux minima au-
dessous desquels l e s E t a t s membres s'engagent à 
ne pas abaisser l e u r s d r o i t s et l e s taux maxima 
au-dessus desquels i l s s'engagent à ne pas l e s 
élevé r. 

Les minima et maxima fixés par l a convention 
annexe au présent Traité peuvent être modifiés 
par décision du C o n s e i l p r i s e à l'unanimité sur 
p r o p o s i t i o n de l a Haute Autorité, présentée à son 
i n i t i a t i v e ou sur demande d'un gouvernement p a r t i 
cipant . 

Entre l e s l i m i t e s fixées par l a d i t e conven
t i o n , chaque gouvernement détermine ses t a r i f s 
suivant sa procédure n a t i o n a l e . La Haute Autorité 
peut de sa propre i n i t i a t i v e , ou à l a demande 
d'un des E t a t s membres, émettre un a v i s tendant à 
l a m o d i f i c a t i o n des t a r i f s du d i t E t a t . 



L ' a d m i n i s t r a t i o n des l i c e n c e s d'importation 
et d ' e x p o r t a t i o n dans l e s r e l a t i o n s avec l e s 
pays t i e r s relevé du gouvernement sur l e t e r r i 
t o i r e duquel se s i t u o l e p o i n t de d e s t i n a t i o n 
des i m p o r t a t i o n s ou de l ' o r i g i n e des e x p o r t a t i o n 

Les gouvernements se prêtent mutuellement 
l e concours nécessaire pour l ' a p p l i c a t i o n des 
mesures p r i s e s en conformité' du p r i s e n t Traité 
et des accords i n t e r n a t i o n a u x en vigu e u r . 

La Haute Autorité est habilitée à v e i l l e r 
sur l ' a d m i n i s t r a t i o n e t l e contrôle des r e s 
t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s par dos recommandations 
adressées aux gouvernements après a v i s du 
C o n s e i l , tant pour assurer une c o o r d i n a t i o n 
des d i s p o s i t i o n s adoptées au t i t r e de l ' a l i 
néa 2 ci-dessus et de l ' a r t i c l e 63 ci-après 
que pour éviter q u ' e l l e s a i e n t un curatore 
plus r e s t r i c t i f que ne l ' e x i g e l a s i t u a t i o n 
qui on j u s t i f i e l'établissement ou le maintien. 

4 

I 



Dans l e s cas cnumérés ci-dessous, l a Haute 
Autorité est Habilitée à prendre toutes mesures con 
formes au présent traité et en p a r t i c u l i e r aux 
o b j e c t i f s définis à l ' a r t i c l e 3 et à adresser aux 
Gouvernements toutes recommandations conformes aux 
d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 65? alinéa 2. 

1°) S i des procédés de dumping ou d'autres 
p r a t i q u e s condamnées par l a Charte de l a 

Havane sont constatées à l a charge do pays non 
membres de l a Communauté ou d ' e n t r e p r i s e s situées 
dans ces pays; 

2°) S i l'un des p r o d u i t s énumérés à l ' a r t i c l e 
79 du présent traité est importé dans l e 

t e r r i t o i r e d'un ou p l u s i e u r s E t a t s membres de l a 
Communauté en quantités r e l a t i v e m e n t accrues et à 
des c o n d i t i o n s t e l l e s que ces i m p o r t a t i o n s portent 
ou menacent de p o r t e r un préjudice sérieux à l a 
p r o d u c t i o n , dans l e marché commun, de p r o d u i t s 
s i m i l a i r e s ou directement concurrents. 

3°) S i des e n t r e p r i s e s situées hors de l a 
j u r i d i c t i o n de l a Communauté' fon t des 

o f f r e s à des c o n d i t i o n s inférieures à c e l l e s des 
e n t r e p r i s e s de sa j u r i d i c t i o n , du seu l f a i t que l e s 
premières échappent aux règles de concurrence, 
qui s'imposent aux secondes par l ' a p p l i c a t i o n du 
présent traité. 



T o u t e f o i s des recommandations ne peuvent 
etre formulées en vue d'établir des r e s t r i c t i o n s 
q u a n t i t a t i v e s dans l e cas visé au paragraphe 2 
ci-dessus que dans l e s ci3:constances prévues 
à l ' a r t i c l e 58 et sur a v i s conforme du C o n s e i l 
des M i n i s t r e s et dans l e cas v i s e au para
graphe 3 ci-dessus que s i ces r e s t r i c t i o n s ont 
pour objet d f a s s u r e r l e respect de règles 
jugées e s s e n t i e l l e s pour l e fonctionnement du 
marché commun par l e C o n s e i l s t a t u a n t à l'una
nimité* 



Les E t a t s p a r t i e s au Traité s'engagent à t e 
n i r l a Haute Autorité informée des p r o j e t s d'ac
cords commerciaux dans l a mesure où ceux-ci inté
ressent le charbon et l ' a c i e r ou l ' i m p o r t a t i o n des 
matières premières et équipements nécessaires à l a 
production du charbon et de l ' a c i e r dans l e s E t a t s 
p a r t i c i p a n t s . 

S i un p r o j e t d'accord contient des clauses 
f a i s a n t obstacle à l ' a p p l i c a t i o n du présent Traité 
l a Haute Autorité adresse l e s recommandations né
c e s s a i r e s à l ' E t a t intéressé, dans un délai de 
dix jours à p a r t i r de l a réception de l a communi
c a t i o n q ui l u i est f a i t e ; e l l e peut dans tout 
autre cas émettre des a v i s . 



24 Décembre 1950 

ARTICLE 56 

1* Sont i n t e r d i t e s en matière de p r i x : 
- l e s p r a t i q u e s déloyales ou a r t i f i c i e l l e s de concurrence, 
et en p a r t i c u l i e r l e s b a i s s e s de p r i x purement temporaires 
ou purement l o c a l e s tendant à l ' a q u i s i t i o n d'une p o s i t i o n 
de monopole 5 
- l e s p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s comportant, dans l e mar
ché commun, l ' a p p l i c a t i o n par un vendeur de c o n d i t i o n s 
différentes à des t r a n s a c t i o n s comparables, notamment 
suivant l a nationalité des acheteurs; 
- e t , d'une manière générale, l e s p r a t i q u e s c o n t r a i r e s 
aux o b j e c t i f s énoncés à l ' a r t i c l e 3? t e l l e s q u ' e l l e s 
seront définies par des décisions de l a Haute Autorité 
p r i s e s après a v i s du Comité c o n s u l t a t i f et du C o n s e i l . 
2. A cet e f f e t : 

a) l e s barèmes des p r i x et c o n d i t i o n s de vente a p p l i 
qués par l e s e n t r e p r i s e s doivent être rendus p u b l i c s dans 
l a mesure et dans l e s formes p r e s c r i t e s par l a Haute Auto
rité après c o n s u l t a t i o n du Comité c o n s u l t a t i f . 

b) l e s modes de c o t a t i o n appliqués ne devront pas 
a v o i r pour e f f e t d ' i n t r o d u i r e , entre l e s p r i x pratiqués 
par une morne e n t r e p r i s e dans des t r a n s a c t i o n s comparables, 
ramenés à l e u r équivalent au départ du p o i n t c h o i s i pour 
l'établissement de son barcme, des écarts incompatibles 
avec l e s p r i n c i p e s mentionnés c i - d e s s u s . La Haute Autorité, 
on t a n t que de be s o i n , et après a v i s du Comité c o n s u l t a t i f , 
f i x e l e s l i m i t e s de ces écarts pour chaque catégorie de 
p r o d u i t s , en tenant compte éventuellement de l e u r o r i g i n e 
et de l e u r d e s t i n a t i o n . 
3. Après c o n s u l t a t i o n du Comité c o n s u l t a t i f et du Con
s e i l , l a Haute Autorité peut f i x e r : 

a) des p r i x máxima s i e l l e reconnaît qu'une t e l l e 
décision est nécessaire pour a t t e i n d r e l e s o b j e c t i f s 
définis à l ' a r t i c l e 3? 

b) des p r i x minima s i e l l e reconnaît s s o i t l ' e x i s 
tence ou l'imminence d'une c r i s , manifeste et l a nécessité 
d'une t e l l e décision pour a t t e i n d r e l e s o b j e c t i f s définis 
à l ' a r t i c l e 3 5 s o i t l a nécessité d'une t e l l e décision 



pour cepScher l a p r a t i q u e a l ' e x p o r t a t i o n de c o n d i t i o n s 
c o n t r a i r e s à l a Charte de l a Havane et aux o b j e c t i f s défi
n i s à 1 1 a r t . 3. 

Dans l a f i x a t i o n de ces p r i x , l a Haute Autorité d o i t 
t e n i r compte de l a nécessité d'assurer l a capacité concur
r e n t i e l l e tant des i n d u s t r i e s du charbon ou de l ' a c i e r 
que des i n d u s t r i e s u t i l i s a t r i c e s , tout en ménageant aux 
capitaux engagés des possibilités normales d.. rémuné
r a t i o n , eu égard à c e l l e des autres i n d u s t r i e s . 

A défaut d ' i n i t i a t i v e de l a Haute Autorité, dans l e s 
ci r c o n s t a n c e s prévues c i - d e s s u s , l e gouvernement d'un dos 
pays membres peut s a i s i r l e C o n s e i l q u i , par décision p r i 
se a l'unanimité peut adresser à l a Haute A u t o r i t e une r e 
commandation l f i n v i t a n t à f i x e r de t e l s maxima ou minima. 
4. Lorsque l a Haute Autorité estime qu'une t e l l e a c t i o n 
est l a plus appropriée pour éviter que l e p r i x du charbon 
ne s'établisse au niv e a u du coût de pr o d u c t i o n des mines 
l e s plus coûteuses à e x p l o i t e r dont l e ma i n t i e n en s e r v i c e 
est reconnu temporairement nécessaire à l'accomplissement 
des m i s s i o n s définies à l ' a r t . 3> l a Haute Autorité peut au
t o r i s e r des compensations ; 

- après a v i s du Comité c o n s u l t a t i f , : n t r . e n t r e p r i s e s 
d'un même b a s s i n auxquelles s ' ••-.pliqucnt l e s mornes baromes; 

- sur a v i s conforme du C o n s e i l , entre e n t r e p r i s e s 
situées dans des ba s s i n s différents, sans que l a c o n t r i b u 
t i o n d'aucune e n t r e p r i s e puisse excéder 3^ do son c h i f f r e 
d ' a f f a i r e s sauf décision du C o n s e i l s t a t u a n t a 1 ' nimité. 
5. S i l a Haute Autorité constate que des d i s c r i m i n a t i o n s 
sont systématiquement exercées par des acheteurs, notam
ment en v . r t u de claus e s régissant l e s marchés passés par 
des organismes dépendant des pouvons p u b l i c s , e l l e adres
se aux gouvernements intéressés l e s recommandations néces
s a i r e s . 
6. Dans l a mesure où e l l e l'estime nécessaire, l a Hv.- te 
Autorité peut décider que : 

a) l e s e n t r e p r i s e s devront établir k i i r s c o n d i t i o n s 
de vente de t e l l e s o rte que l e u r s acheteurs et k u r s 



oonaaissiorinairce s ' o b l i g e n t à se conformer aux règles po
sees par l a Haute Autorité e n . a p p l i c a t i o n des d i s p o s i 
t i o n s du présent a r t i c l e ; 

b) l e s e n t r e p r i s e s seront rendues responsables des 
i n f r a c t i o n s commises par l e u r s acheteurs d i r e c t s ou l e u r s 
commissionnaires aux o b l i g a t i o n s a i n s i contractées. 
7. La Haute Autorité peut prononcer à 1'encontre des 
e n t r e p r i s e s q u i v i o l e r a i e n t l e s d i s p o s i t i o n s du présent 
a r t i c l e , des amendes à concurrence du double de l a v a l e u r 
dos ventes irrégulières. En cas de récidive, l e maximum 
ci-dessus est doublé. 



Le C o n s e i l est ferme par l e s représentants 
des E t a t s membres. Chaque E t a t y délègue un 
membre de son gouvernement. 



AMICEE 28 

1 
• 

Voir Le C o n s e i l délibère valablement s i l e s deux 
Note j o i n t e 

t i e r s au moins de ses membres sont présents. 
Les délibérations sont p r i s e s à l a majorité 

des v o i x , sauf s t i p u l a t i o n c o n t r a i r e du présent 
Traité. En cas de partage égal des v o i x , c e l l e du 
Président est prépondérante. 

La Présidence du C o n s e i l est assurée à tour 
de rôle, par t r i m e s t r e , par chacun des membres du 
C o n s e i l en suivant l ' o r d r e établi pour l e s s i g n a 
tures du présent Traité. 

Le C o n s e i l se réunit sur convocation de son 
Président, à l a demande d'un E t a t membre ou de l a 
Haute Autorité. 

Le C o n s e i l communique avec l e s E t a t s membres 
par l'intermédiaire de son Président, 

Les décisions du C o n s e i l sont publiées dans 
l e s c o n d i t i o n s arrêtées par l u i . 



Le C o n s e i l f i x e l e s t r a i t e m e n t s , indemnités 
et pensions du Président et des Membres de l a 
Haute Autorité, du Président et des nombres de 
l a Cour, 



C o n s e i l arrête son règlement intérieur 

ì 





La Cour assure l e r e s p e c t du d r o i t dans 
l'interprétation et l ' a p p l i c a t i o n du présent 
Traité et des règlements d'exécution. 



I 
i 

ARTICLE 32 

La Cour se compose de sept juges nommés 
d'un commun accord pour s i x ans par l e s Gouverne
ments dos E t a t s membres parmi des personnalités 
o f f r a n t toutes g a r a n t i e s d'indépendance et de 
compétence. Les juges s o r t a n t s peuvent être 
nommés de nouveau. 

Le nombre des juges peut être augmenté 
par l e C o n s e i l s t a t u a n t à l'unanimité sur pro
p o s i t i o n de l a Cour. 

Les juges désignent parmi eux pour t r o i s 
ans l e Président de l a Cour. 



La Cour e s t compétente pour se prononcer sur 
l e s recours on a n n u l a t i o n pour incompétence, v i o l a 
t i o n des formes s u b s t a n t i e l l e s , v i o l a t i o n du Traité 
ou de toute règle de d r o i t r e l a t i v e a son a p p l i c a 
t i o n , ou détournement de pouvoir, formés contre 
l e s décisions et recommandations de l a Haute Auto
rité par un des E t a t s p a r t i e s ou par l e C o n s e i l . 

T o u t e f o i s , l'examen de l a Cour ne peut p o r t e r 
sur l ' a p p l i c a t i o n de l a s i t u a t i o n découlant dos 
f a i t s ou ci r c o n s t a n c e s économiques au vu de l a 
q u e l l e sont intervenues l e s d i t e s décisions ou r e 
commandations, sauf s ' i l e st f a i t g r i e f à l a Haute 
Autorité d'avoir commis un détournement de pouvoir 
ou d ' a v o i r méconnu d'une manière patente l e s d i s 
p o s i t i o n s du Traité ou toute règle de d r o i t r e l a 
t i v e à son a p p l i c a t i o n . 

Les e n t r e p r i s e s ou l e s a s s o c i a t i o n s visées à 
l ' a r t i c l e 47 peuvent former, dans l e s mornes c o n d i 
t i o n s , un recours contre l e s décisions et recomman
da t i o n s i n d i v i d u e l l e s l e s concernant ou contre l e s 
décisions et recommandations générales q u ' e l l e s es
timent entachées de détournement de pouvoir à l e u r 
égard. 

Les recours prévus aux deux premiers alinéas 
du présent a r t i c l e doivent être formés dans l e dé
l a i d'un mois à compter s u i v a n t l e cas de l a n o t i f i 
c a t i o n ou de l a p u b l i c a t i o n de l a décision ou 
r c c o mmand a t i on. 



En cas d'annulation, l a Cour renvoie l ' a f 
f a i r e devant l a Haute Autorité. C o l l e - c i est tenue 
do prendre l e s mesures que comporte l'exécution 
de l a décision d 1 a n n u l a t i on. 

En cas de préjudice d i r e c t et spécial su b i 
par une e n t r e p r i s e ou un groupe d ' e n t r e p r i s e s du 
f a i t d'une décision ou d'une rocommandation recon
nue par l a Cour entachée d'une faute l o u r d e , l a 
Haute Autorité est tenue de prendre, en usant des 
pouvoirs q u i l u i sont reconnus par l e s d i s p o s i 
t i o n s du présent Traité, l e s mesures propres a 
assurer une équitable réparation du prójudice ré
s u l t a n t directement de l a décision annulée et 
d'accorder en ta n t que de besoin ime j u s t e indem
nité , 

S i l a Haute Autorité s ' a b s t i e n t d. prendre 
dans un délai ra i s o n n a b l e l e s mesures que compor
te l'exécution d'une décision d'a n n u l a t i o n , un 
recours en indemnité e s t ouvert devant l a Cour, 



AETICLE 35 

Dans l e cas où l a Haute Autorité, tenue par 
une d i s p o s i t i o n du présent T r a i t e ou des règle
ments d ' a p p l i c a t i o n , de prendre une décision ou 
do formuler une recommandation, ne se conforme pas 
à c e t t e o b l i g a t i o n , i l a p p a r t i e n t s e l o n l e cas, 
aux E t a t s , au C o n s e i l ou aux e n t r e p r i s e s et asso
c i a t i o n s de l a s a i s i r . 

I l en est tic même dans l e cas ou l a Haute Au
torité, habilitée par une d i s p o s i t i o n du présent 
Traité ou des règlements d ' a p p l i c a t i o n à prendre 
une décision ou à formuler une recommandation s'en 
a b s t i e n t e t où cett e a b s t e n t i o n c o n s t i t u e un dé
tournement de pouvoir. 

S i , a l ' e x p i r a t i o n d'un délai de 15 j o u r s , l a 
Haute Autorité n'a p r i s aucune décision ou formu
l e , aucune recommandation, un re c o u r s peut être 
formé devant l a Cour dans un délai d'un mois con
t r e l a décision i m p l i c i t e de refu s q u i est réputée 
résulter de ce s i l e n c e . 



La Haute Autorité| avant do prendre une des 
sanctions pécuniaires ou de f i x e r une des as
t r e i n t e s prévues au présent Traité, d o i t mettre 
l ' e n t r e p r i s e intéressée en mesure de présenter 
ses o b s e r v a t i o n s , 

Los sanctions pécuniaires et l e s a s t r e i n t e s 
prononcées en v e r t u des d i s p o s i t i o n s du présent 
T r n i t c pe uvont f a i r o l ' o b i e t d•un rocour• dc 
p l e i n e j u r i d i c t i o n . 

Les e n t r e p r i s e s requérantes peuvent se pré
v a l o i r , à l'appui*de ce r e c o u r s , dans l e s con
d i t i o n s prévues au 1er alinéa de l ' a r t . 33 du 
présent Traité, de l'irrégularité des décisions 
et recommandations dont l a méconnaissance l e u r 
e s t reprochée. 



Lorsqu'un E t a t nombre estimo quo, dans un 
cas déterminé, une a c t i o n ou un défaut d ' a c t i o n 
do l a Haute Autorité est de nature à provoquer 
dans son économie des t r o u b l e s fondamentaux et 
p e r s i s t a n t s , i l peut s a i s i r l a Haute Autorité. 

C e l l e - c i , après a v i s d u . C o n s e i l , reconnaît, 
s ' i l y a l i e u , l ' e x i s t e n c e d'une t e l l e s i t u a t i o n 
et de'cide dos mesures à p r e n l r o , dans l e s con
d i t i o n s prévues au présent Traité, pour mettre 
f i n a c e t t e s i t u a t i o n t o u t en sauvegardant l e s 
intérêts e s s e n t i e l s de l a Communauté. 

Lorsque l a Cour est s a i s i e d'un recours 
fondé sur l e s d i s p o s i t i o n s du présent a r t i c l e 
contre cct'ce décision ou contre l a décision 
e x p l i c i t e ou i m p l i c i t e r e f u s a n t de reconnaître 
l ' e x i s t e n c e de l a s i t u a t i o n c i - d e s s u s visée, 
i l l u i a p p a r t i e n t d'en apprécier l e binn-fondé. 

En cas d'a n n u l a t i o n , l a Haute Autorité est 
tenue de décider, dans l e cadre de l'arrêt de l a 
Cour, des n o u v e l l e s mesures a prendre aux f i n s 
prévues au deuxième alinéa du présent a r t i c l e . 



La Cour peut annuler, a l r - requête d fun des 
E t a t s membres ou de l a Haute Autorité, l e s déli
bérations de l'Assemblée ou du C o n s e i l . 

La requête d o i t être formée dans l e délai 
d 1 un mois à c ompter de 1 a p ub 1 i c a t i on d.e 1 a 
délibéra t i on. 

Seuls l e s moyens tirés de l'incompétence ou 
de l a v i o l a t i o n dos formes s u b s t a n t i e l l e s peuvent 
être invoqués à l ' a p p u i d'un t e l re c o u r s . 



Les recours formés devant l a Cour n font 
pas d ' e f f e t s u s p e n s i f * 

T o u t e f o i s , l a Cour peut, s i e l l e estime que 
l e s c i r c o n s t a n c e s l ' e x i g e n t , ordonner l e s u r s i s 
a l'exécution do l a décision ou de l a recomman
d a t i o n attaquée. E l l e peut p r e s c r i r e toutes au
t r e s mesures p r o v i s o i r e s nécessaires. 
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Sous réserve des d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 
34 alinéa 2, l a Cour est compétente pour accorder, 
sur demande de l a p a r t i e lésée, une réparation 
pécuniaire à l a charge de l a Communauté en cas 
de préjudice causé dans l'exécution du présent 
Traité par une faute de s e r v i c e de l a Communauté. 

E l l e e st également compétente pour accorder 
une réparation à l a charge d'un agent des s e r v i 
ces de l a Communauté en cas de préjudice causé 
par une faute personnelie de cet agent dons l ' e 
x e r c i c e de ses f o n c t i o n s . 

S i l a p a r t i e lésée n'a pu o b t e n i r c e t t e ré
p a r a t i o n de l a part de l'agent, l a Cour peut met
t r e une indemnité équitable à l a charge de l a 
Communauté. 

Tous autres l i t i g e s nés entre l a Communauté 
et des t i e r s , en dehors de l ' a p p l i c a t i o n des c l a u 
ses du présent Traité et des règlements d 1 a p p l i 
c a t i o n , sont portés devant l e s t r i b u n a u x n a t i o 
naux. 
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ARTIGLE ¿1-1, 

La Cour ost compétente pour s t a t u e r en v e r t u 
d*unc clause compromissoire contenue dans un con
t r a t de d r o i t p u b l i c ou de d r o i t privé passé par 
l a Communauté ou pour son compte„ 



ARTICLE 42 

La Cour est compétente pour s t a t u e r dans tout 
autre cas prévu par une d i s p o s i t i o n a d d i t i o n n e l l e 
du présent Traité, 

E l l e e st également compétente pour s t a t u e r 
sur tout différend entre E t a t s membres en connexi-
té avec l ' o b j e t du présent Traité, s i ce différend 
l u i e st soumis en v e r t u d'un compromis. 

E l l e peut également s t a t u e r dans tous l e s cas 
en connexité avec l ' o b j e t de présent Traité où l a 
législation d'un E t a t membre l u i a t t r i b u e compé
tence t 



Tout différend entre E t a t s membres au s u j e t 
de 1' interprétation du présent Traité,.s'il n'a 
pu être réglé par une autre procédure prévue par 
c e l u i - c i ou par voi e do négociation, sera soumis 
à l a Cour, s o i t p)Our a v i s , solo pour arrêt, s u i 
vant l e s d i s p o s i t i o n s du s t a t u t prévu à l'art#4-5» 



ARTICLE 44» 

Les arrêts de l a Cour ont fo r c e exécutoire 
sur l e t e r r i t o i r e des E t a t s membres, dans l e s 
c o n d i t i o n s fixées à l ' a r t i c l e R/!V ci-après. 



La S t a t u t de l a Cour est fixé par un p r o t o c o l e 
annexé au présent Traité, 





La Haute Autorité peut, à tout moment;, con
s u l t e r l e s Gouvernements, l e s d i v e r s intéressés 
( e n t r e p r i s e s , t r a v a i l l e u r s , u t i l i s a t e u r s ) et l e u r s 
a s s o c i a t i o n s , a i n s i que tous experts. 

Pour o r i e n t e r , en f o n c t i o n des missions im
p a r t i e s à l a Communauté, l ' a c t i o n de tous l e s i n 
téressés, et pour déterminer son a c t i o n proîore, 
dans l e s cas d ' i n t e r v e n t i o n d i r e c t e prévus au pré
sent Traité, l a Haute Autorité d o i t , en re cour exit 
aux c o n s u l t a t i o n s c i - d e s s u s s 

1 - e f f e c t u e r une étude permanente de l'évo
l u t i o n des marchés et des tendances des p r i x ; 

2° - établir périodiquement des programmes 
prévisionnels do caractère i n d i c a t i f p o rtant sur 
l a p r o d u c t i o n , l a consommation, l ' e x p o r t a t i o n et 
l ' i m p o r t a t i o n ; 

3° - définir périodiquement des o b j e c t i f s 
généraux concernant l a modernisation, l ' o r i e n t a 
t i o n à long terme des f a b r i c a t i o n s et l'expansion 
des capacités de p r o d u c t i o n ; 

4° - p a r t i c i p i e r , à l a demande des gouverne
ments intéressés, à l'étude des possibilités de 
réemploi, dans l e s i n d u s t r i e s e x i s t a n t e s ou par l a 
création d'activités n o u v e l l e s , de l a main-d'oeuvre 
rendue d i s p o n i b l e par l'évolution du marché ou l e s 
tr a n s f o r m a t i o n s techniques ; 

5° - rassembler l e s i n f o r m a t i o n s nécessaires 



à l'appréciation des possibilités do relèvement 
des c o n d i t i o n s de v i e et de t r a v a i l do l a main-
d 1oeuvre des i n d u s t r i e s dont e l l e a l a charge et 
des r i s q u e s q u i menacent ces c o n d i t i o n s de v i e . 

E l l e p u b l i e l e s o b j e c t i f s généraux et l e s 
programmes et peut rendre publiques l e s études e 
in f o r m a t i o n s mentionnées c i - d e s s u s . 



ARTICLE 47« 

•/oir note Les e n t r e p r i s e s soumises à l a j u r i d i c t i o n de 
jo i n t e , 

l a Haute Autorité peuvent former des a s s o c i a t i o n s , 
et y adhérer librement. Ces a s s o c i a t i o n s peuvent 
exe r c e r toute activité q u i n'est pas c o n t r a i r e 
aux d i s p o s i t i o n s du présent Traité ou aux déci
s i o n s ou recommandations de l a Haute autorité. 

Dans l e s cas où l e présent Traité p r e s c r i t 
l a c o n s u l t a t i o n du Comité C o n s u l t a t i f , toute asso
c i a t i o n e st en d r o i t de soumettre à l a Haute Auto
rité, dans l e s délais fixés par c e l l e - c i , l e s ob
s e r v a t i o n s de nos membres sur l ' a c t i o n envisagée, 

Pour o b t e n i r l e s i n f o r m a t i o n s q u i l u i sont 
nécessaire, ou pour f a c i l i t e r l'exécution des 
mi s s i o n s q u i l u i sont confiées, l a Haute Autorité 
r e c o u r t normalement à ces a s s o c i a t i o n s , à l a con
d i t i o n q u ' e l l e s f a s s e n t dans l e u r o r g a n i s a t i o n 
une place jugée s a t i s f a i s a n t e par l a Haute A u t o r i 
té à l ' e x p r e s s i o n des intérêts des t r a v a i l l e u r s 
et des u t i l i s a t e u r s , en p a r t i c u l i e r en assurant à 

Dir note l e u r s représentants qualifiés une p a r t i c i p a t i o n 
;ointe 

aux organes d i r e c t e u r s de ces a s s o c i a t i o n s ou à 
des Comités c o n s u l t a t i f s établis auprès d ' e l l e s . 

Les a s s o c i a t i o n s visées à l'alinéa précédent 
sont tenues do f o u r n i r à l a Haute Autorité l e s 
inf o r m a t i o n s que c e l l e - c i estime nécessaires sur 
l e u r activité. 

Les o r g a n i s a t i o n s de t r a v a i l l e u r s et d ' u t i 
l i s a t e u r s ont l e d r o i t de soumettre à l a Haute 



: 

1 

Autorité les observations de l e u r s membres dans 
l e s c o n d i t i o n s fixées au paragraphe 2 ci-dessus 



La Haute Autorité peut r e c u e i l l i r l e s infor
mations nécessaires à V accomplissement de sa 
m i s s i o n . E l l e peut faire procéder aux vérifica
t i o n s nécessaires, 

La Haute Autorité est tenue de ne pas d i v u l 
guer l e s i n f o r m a t i o n s q u i , par l e u r nature, sont 
couvertes par l e s e c r e t p r o f e s s i o n n e l et notamment 
l e s renseignements r e l a t i f s aux e n t r e p r i s e s et 
concernant l e u r s r e l a t i o n s commerciales ou l e s 
éléments do l e u r p r i x de revient.. Sous c e t t e ré
serve, e l l e d o i t p u b l i e r l e s données q u i sont 
s u s c e p t i b l e s d'être u t i l e s aux Gouvernements ou a 
tous autres intéressés. 

La Haute Autorité peut prononcer à 1*encontre 
des e n t r e p r i s e s , q u i se s o u s t r a i r a i e n t aux o b l i g a 
t i o n s résultant pour e l l e s des décisions p r i s e s en 
a p p l i c a t i o n des d i s p o s i t i o n s du présent a r t i c l e ou 
q u i f o u r n i r a i e n t sciemment des i n f o r m a t i o n s f a u s 
ses, des amendes, dont l e montant maximum s e r a de 
1% du c h i f f r e d 1 a f f a i r e s . a n n u e l , et dos a s t r e i n t e s 
dont l e montant maximum sera do 5% du c h i f f r e 
d ! a f f a i r e s j o u r n a l i e r moyen par j o u r de r e t a r d . 

Toute v i o l a t i o n par l a Haute Autorité du se
c r e t p r o f e s s i o n n e l ayant causé un dommage à une 
e n t r e p r i s e pourra f a i r e l ' o b j e t d'une a c t i o n en 
indemnité devant l a Oour dans l e s c o n d i t i o n s pré
vues à 1'art, 40. 



ARTICLES 49. 

La "aufce Autorité est habilitée à se procu
r e r l e s fonds nécessaires à l'accomplissement de 
sa m i s s i o n : 

- en établissant dos prélèvements sur l a pro
d u c t i o n de charbon et cV a c i e r , 

- en co n t r a c t a n t des emprunts. 
E l l e peut r e c e v o i r à t i t r e g r a t u i t . 

/ 
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ARTICIE 50 

(1) Les prélèvements sont destinés à c o u v r i r : 
- l e s dépenses a d m i n i s t r a t i v e s prévues a 

l ' a r t . 72 
- l ' a i d e non remboursable prévue à l ' a r t , 53t 

r e l a t i f à l a réadapt cit i o n . 
- en ce q u i concerne l e s facilités de f i n a n c e 

ment prévues aux a r t . 55 et 54 G* après appel au 
fonds de réserve, l a f r a c t i o n du s e r v i c e des em
prunts de l a Hante Autorité éventuellement non cou
v e r t e par l e s e r v i c e de ses prêts a i n s i que l e j e u 
éventuel de sa g a r a n t i e aux emprunts s o u s c r i t s d i 
rectement par l e s e n t r e p r i s e s . 

- l e s dépenses consacrées à 1*encouragement 
de l a recherche technique et économique dans l e s 
c o n d i t i o n s prévues au par. 2 de l ' a r t . 55» 
(2) Les prélèvements sont a s s i s annuellement sur 
l e s différents p r o d u i t s en f o n c t i o n de l e u r v a l e u r 
moyenne sans que l e taux en puisse excéder 1% sauf 
a u t o r i s a t i o n préalable du C o n s e i l p r i s e à l a majo
rité des 2/3, Les c o n d i t i o n s d ' a s s i e t t e et de per
c e p t i o n sont fixées en évitant dans toute l a mesu
re p o s s i b l e l e s t a x a t i o n s cumulatives par une déci
s i o n générale do l a Haute Autorité p r i s e après 
c o n s u l t a t i o n du C o n s e i l . 
(3) La Haute Autorité peut prononcer à 1'encontre 
des e n t r e p r i s e s q u i ne r e s p e c t e r a i e n t pas l e s dé
c i s i o n s p r i s e s par e l l e en a p p l i c a t i o n du présent 
a r t i c l e des intérêts de r e t a r d et des majorations 
cumulatives de 10% par t r i m e s t r e de r e t a r d . 



1« - Les fonds d'emprunts ne peuvent être utilisés 
par l a Haute Autorité que pour c o n s e n t i r des prêts. 

Au cas où l a Haute Autorité estime nécessaire 
l a g a r a n t i e d 1Etats-membres pour c o n t r a c t e r c o r -
t a i n s emprunts, e l l e s a i s i t apx̂ ès a v i s du C o n s e i l 
l e ou l e s gouvcrncmcits intéressés; aucun E t a t 
n ! c s t tenu de donner sa g a r a n t i e , 
2* - La Haute Autorité peut dans l e s c o n d i t i o n s 
prévues à l ' a r t , 54 g a r a n t i r des emprunts co n s e n t i s 
d i r e eterne nt a u x e n t r e p r i s e s par des t i e r s . 
3, - La Haute Autorité peut aménager ses c o n d i t i o n s 
do prêt ou do ga r a n t i e en vue de c o n s t i t u e r un 
fonds de réserve. 

E l l e n'exécute pas elle-même l e s opérations 
bancaires correspondant à ses missions financières.. 



ARTICLE 52« ; 

1. La Communauté peut transférer librement ses 
fonds à l'intérieur des E t a t s membres dans toute 
l a mesure nécessaire pour assurer l e mouvement 
des fonds provenant des prélèvements, des sanc
t i o n s pécuniaires et des astreintes. 
2. Les modalités de t r a n s f e r t résultant des 
aut r e s opérations financières effectuées par l a 
Haute Autorité ou sous sa ga r a n t i e f e r o n t l ' o b j e t 
d'accords passés par l a Haute Autorité avec l e s 
E t a t s intéressés eu les organismes compétents. 



ARTIOLËi 53« 

S i l ' i n t r o d u c t i o n à une grande échelle, dans 
l e cadre des o b j e c t i f s généraux de l a Haute Auto
rité, de procédés techniques ou d'équipements nou
veaux a comme conséquence une réduction e x c e p t i o n 
n e l l e des besoins de main—d 1 oeuvre des i n d u s t r i e s 
du charbon ou de 1-a c i e r entraînant dans une ou 
p l u s i e u r s régions des difficultés particulières 
dans l e réemploi de l a main-d'oeuvre rendue d i s p o 
n i b l e , l a Haute Autorité, sur l a demande des Gou
vernements intéressés s 

a) prend l ' a v i s du Comité C o n s u l t a t i f s 
b) peut f a c i l i t e r , s u i v a n t l e s modalités prévues 

à l ' a r t i c l e 5 ¿S l e financement des programmes, ap
prouvés par e l l e , de création d'activités n o u v e l l e s 
économiquement saines dans quelque i n d u s t r i e quoece 
s o i t et s u s c e p t i b l e s d'assurer un emploi p r o d u c t i f 
à l a main—d'oeuvre rendue d i s p o n i b l e 5 

c) consent une aide non remboursable pour con
t r i b u e r ; 

- aux versements d'indemnités permettant à l a 
main-d'oeuvre d'attendre d'être replacée, - à l ' a t 
t r i b u t i o n aux t r a v a i l l e u r s d ' a l l o c a t i o n s pour f r a i s 
de ré i n s t allât i o n ; - au financement de l a réédu
c a t i o n p r o f e s s i o n n e l l e des t r a v a i l l e u r s amenés à 
changer d'emploi, 

La Haute Autorité subordonne l ' o c t r o i d'une 
aide non remboursable au versement por l ' E t a t 



intéresse* d'une c o n t r i b u t i o n au moins égale au 
montant de c e t t e a i d e , sauf dérogation autorisée 
par l e C o n s e i l s t a t u a n t à l a majorité des 2/3 -



ARTICLE 54., 

A f i n de réaliser une c o o r d i n a t i o n des i n v e s 
tissements, l a Haute Autorité peut e x i g e r des en
t r e p r i s e s sous l e s san c t i o n s prévues à l ' a r t . 48, 
l a communication préalable de l e u r s programmes i n 
d i v i d u e l s s o i t par une demande spéciale adressée à 
l ' e n t r e p r i s e intéressée, s o i t par une décision dé
f i n i s s e n t l a nature et l'importance dos programmes 
q u i doivent être communiqués» 
1, - E l l e peut formuler un a v i s motivé sur ces pro 
grammes, dans l e caf-re dos o b j e c t i f s généraux pré
vus à l ' a r t , 46 # 

E l l e e s t tenue de formuler un t e l a v i s quand 
une e n t r e p r i s e l e demande. 

La Haute Autorité n o t i f i e l ' a v i s à l ' e n t r e 
p r i s e intéressée et l e porto à l a connaissance de 
son gouvernement, La U s t e des a v i s est publiée. 

Pour f a c i l i t e r l a réalisation do programmes 
ayant f a t 1*objet d'un a v i s f a v o r a b l e , l a Haute 
Autorité peut c o n s e n t i r des prêts aux e n t r e p r i s e s 
ou donner sa g a r a n t i e aux autre s emprunts q u ' e l l e s 
c o n t r a c t e n t 
2, - S i l a Haute Autorité reconnaît que l e f i n a n 
cement d'un programme, ou l ' e x p l o i t a t i o n des i n s 
t a l l a t i o n s q u ' i l comporte, i m p l i q u e r a i e n t des sub
v e n t i o n s , a i d e s , p r o t e c t i o n s ou discriminations 
autres que c o l l e s prévues au p r o t o c o l e annexe <•.. 



l ' a v i s défavorable p r i s par ces motifs vaut décision 
au sons do l ' a r t . 14 et entraîne i n t e r d i c t i o n pour 
l f e n t r e p r i s e - intéressée de réaliser ce programme, 
sauf s i e l l e peut l e c o u v r i r en totalité par des 
fonds provenant de son e x p l o i t a t i o n , 

La tîaute Autorité peut prononcer, à 1'encontre 
dos e n t r e p r i s e s q u i p a s s e r a i e n t outre à l ' i n t e r d i c 
t i o n prévue à l'alinéa précédent, dos amendes dont 
l e montant maximum sera égal oux sommes consacrées 
à l a réalisation du programme on cause. 



ARTICLE 553.: 

(1) La Hauts Autorité 'doit encourager l e r e c h e r 
che technique ot économique intéressant l a produc
t i o n et l e développement de l a consommation du 
charbon et de l ' a c i e r , a i n s i que l a sécurité du 
t r a v a i l dans ces i n d u s t r i e s . E l l e organise à cet 
e f f e t tous contacts appropriés entre l e s o r g a n i s 
mes de recherche e x i s t a n t s , 
(2) Après c o n s u l t a t i o n du Comité C o n s u l t a t i f l a 
Haute Autorité peut s u s c i t e r et f a c i l i t e r l e dé
veloppement eie ces recherches, 

ap s o i t en provoquant un financement en com
mun par l e s e n t r e p r i s e s intéressées s 

b) s o i t on y consacrant des fonds reçus à. 
t i t r e g r a t u i t $ 

c) s o i t , après a v i s conforme de C o n s e i l , en 
y a f f e c t a n t des fonds provenant dos prélèvements 
prévus à l ' a r t , 50 sons t o u t e f o i s que l e p l a f o n d 
défini à l'alinéa dud i t a r t i c l e 2 puisse être 
dépassé. 

Les résultats des recherches financées, dans 
l e s c o n d i t i o n s prévues en b et c, sont mis à l a 
d i s p o s i t i o n do l'ensemble des intéressés dans l a 
Communauté, 
( J ) La Haute Autorité émet tous a v i s u t i l e s & l a 
d i f f u s i o n des améliorations techniques, notamment 
en ce q u i concerne l e s échanges de brevets et l a 
délivrance des l i c e n c e s d ' e x p l o i t a t i o n * 



(En d i s c u s s i o n ) . 

• 

^ A l i n e a nouveau qui s e r a i t a insérer entre 
l e s alinéas 6 - (A delaut d ' i n i t i a t i v e de l a hau
te Autorité, le Gouvernement ) et 7 ( ^ i l a 
Haute A u t o r i t e constate que des d i s c r i n . i n a t i o n s . . 

i rj 
• 

Losque La Haute Autorité estime qu'une t e l l e 
a c t i o n est l a plus appropriée pour éviter que l e 
p r i x du charbon ne s'établisse au niveau du cout 
de production des mines l e s plus coûteuses à ex
p l o i t e r dont l e maintien en exercice est reconnu 
temporairement nécessaire à l'accomplissement de 
l a mission définie à l ' a r t . 3, l a Haute Autorité 
peut a u t o r i s e r des compensations 
- après av i s du Comité e-onsultatif entre e n t r e p r i 
ses d'un même b a s s i n auxquelles s'appliquent l e s 
mêmes barèmes ; 
- sur a v i s conforme du C o n s e i l , entre e n t r e p r i s e s 
situées dans des bassins différents 
sans que l e prélèvement sur aucune e n t r e p r i s e puis 
se excéder 3 % de son c h i f f r e d ' a f f a i r e s sauf d e c i 
s i o n du C o n s e i l statuant à l'unanimité 



- 6 1 B I S -

( D i s p o s i t i o n à insérer à l ' a r t . 55 nouveau) 

11 tout en ménageant aux capitaux engages de 
possibilités normales de rémunération, en e£ard 
à c e l l e s des autres i n d u s t r i e s (<. 



ARTICLE_57 

Dans l e domaine de l a production, l a Haute 
Autorité recourt de préférence aux modes d'action 
i n d i r e c t s qui sont à sa d i s p o s i t i o n t e l s que : 

- l a coopération avec l e s Gouvernements pour 
régulariser ou i n f l u e n c e r l a consommation générale, 
en p a r t i c u l i e r c e l l e des s e r v i c e s p u b l i c s ; 

- l e s i n t e r v e n t i o n s en matière de p r i x et de 
p o l i t i q u e commerciale prévues par "j_e présent 
traité. 



ARTICLE_58 

En cas de réduction de l a demande, s i l a Hau

t e Autorité estime que l a Communauté se t r o u v e en 

présence d Tune période de c r i s e m a n i f e s t e et que 

l e s moyens d ' a c t i o n prévus à l ' a r t . 57 ne permet

t e n t pas d'y f a i r e f a c e , e l l e d o i t , après c o n s u l 

t a t i o n du Comité C o n s u l t a t i f et sur a v i s conforme 

du C o n s e i l , i n s t a u r e r un régime de quotas de pro

d u c t i o n accompagné, en t a n t que de b e s o i n , des 

mesures prévues à l ' a r t . 68. 

A défaut d ' i n i t i a t i v e de l a Haute Autorité, 

l ' u n des E t a t s membres peut s a i s i r l e C o n s e i l q u i , 

s t a t u a n t à l'unanimité, peut p r e s c r i r e à l a Haute 

Autorité l ' i n s t a u r a t i o n d'un régime de quot a s . 

L a Haute Autorité établit l e s quotas s u r une 

base équitable en r e s p e c t a n t l e s p r i n c i p e s définis 

aux a r t i c l e s 2, 3 e t 4, et en t e n a n t compte des 

be s o i n s du marché commun e t de l ' e x p o r t a t i o n . 

E l l e peut notamment régler l e t a u x de marche 

des e n t r e p r i s e s par des prélèvements s u r l e s t o n 

nages dépassant un n i v e a u de référence défini par 

une décision générale. Les sommes a i n s i botenues 

sont affectées au s o u t i e n des e n t r e p r i s e s dont l e 

rythme de p r o d u c t i o n e s t r a l e n t i au-dessous de l a 

mesure envisagée, en vue d ' a s s u r e r a u t a n t que pos

s i b l e l e m a i n t i e n de l ' e m p l o i dans l e s e n t r e p r i s e s . 

Le régime des quotas prend f i n p a r l e s e u l 

e f f e t d'une demande adressée au C o n s e i l p a r l a 



Haute Autorité après c o n s u l t a t i o n du Comité Con
s u l t a t i f ou par l e gouvernement d'un des Et a t s 
membres, sauf décision c o n t r a i r e du C o n s e i l à l ' u 
nanimité s i l a p r o p o s i t i o n émane de l a Haute Auto
rité et à l a majorité simple s i e l l e émane d'un 
gouvernement. 

La Haute Autorité peut prononcer à 1'encontre 
des e n t r e p r i s e s qui v i o l e r a i e n t l e s décisions p r i 
ses par e l l e en a p p l i c a t i o n du présent a r t i c l e , 
des amendes dont l e montant est égal du maximum à 
l a v a l e u r des productions i r r e g u i i e r e s . 
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AHTIGLE_59 

1. S i l a Haute Autorité constate après c o n s u l t a 
t i o n du Comité C o n s u l t a t i f que l a Communauté se 
trouve en présence d'une pénurie sérir.use de cer
t a i n s ou de l'ensemble des pr o d u i t s soumis à sa 
j u r i d i c t i o n , et que l e s moyens d'a c t i o n prévus à 
l ' a r t i c l e 57 ne permettent pas d'y f a i r e f a c e , 
e l l e d o i t s a i s i r l e C o n s e i l de cet t e s i t u a t i o n e t , 
sauf décision c o n t r a i r e de c e l u i - c i statuant à 
l'unanimité, l u i proposer l e s mesures nécessaires. 

A défaut d ' i n i t i a t i v e de l a Haute Autorité, 
l e C o n s e i l peut être s a i s i par l e Gouvernement 
d'un des Etats-membres e t , par une décision p r i s e 
a l'unanimité, reconnaître l ' e x i s t e n c e de l a s i 
t u a t i o n prévue c i - d e s s u s . 
2. Le C o n s e i l s t a t u a n t à l'unanimité; décide, 
sur p r o p o s i t i o n de l a Haute Autorité, des mesures 
nécessaires en ce qui concerne d'une par t l e s p r i o 
r i t e s de f a b r i c a t i o n et d'autre pa r t l a réparti
t i o n des ressources de l a Communauté en charbon 
et en a c i e r entre l e s i n d u s t r i e s soumises à sa 
j u r i d i c t i o n , l ' e x p o r t a t i o n et l e s autre s consom
mations . 

En f o n c t i o n des priorités de f a b r i c a t i o n 
a i n s i décidées, l a Haute Autorité établit l e s 
programmes de f a b r i c a t i o n que l e s e n t r e p r i s e s 
sont tenues d'exécuter. 
3. A défaut d'une décision unanime du C o n s e i l , 
sur l e s mesures visées au p a r . 2 , l a Haute Autorité 



procède elle-même, en f o n c t i o n des consommâtions 
et des e x p o r t a t i o n s et indépendamment de l a l o c a 
l i s a t i o n des productions à l a répartition des 
ressources de l a Communauté entre l e s E t a t s mem
bres. 

A moins que l e C o n s e i l n'en décida autrement 
par une décision p r i s e à l'unanimité, l a Haute 
Autorité détermine elle-même l e s quantités réser
vées à l ' e x p o r t a t i o n et l e s quantités nécessaires 
dans l'intérêt commun à l a marche des i n d u s t r i e s 
du charbon et de l ' a c i e r . 

Dans chacun des E t a t s membres, l a répartition 
des resso u r c e s attribuées par l a Haute Autorité 
au t i t r e de l ' e x p o r t a t i o n et de l a consommation 
intérieure est f a i t e sous l a responsabilité du 
Gouvernement. 
4« Dans tous l e s cas, l a Haute Autorité a l a 
charge de répartir entre l a s e n t r e p r i s e s l e s quan
tités attribuées aux i n d u s t r i e s de sa j u r i d i c t i o n . 
5 . Dans l e cas prévu au premier alinéa du pré
sent a r t i c l e , l'établissement, dans l'ensemble 
des E t a t s membres, de r e s t r i c t i o n s aux exporta
t i o n s à d e s t i n a t i o n des pays t i e r s peut être déci
dé par l a Haute Autorité après a v i s conforme du 
C o n s e i l , ou à défaut d f i n i t i a t i v e de l a Haute 
Autorité, par l e C o n s e i l s t a t u a n t à l'unanimité 
sur p r o p o s i t i o n dlun gouvernement. 
6. La Haute Autorité peut mettre f i n au régime 
de répartition après c o n s u l t a t i o n du Comité Con
s u l t a t i f et du C o n s e i l . E l l e ne peut passer 



outre à un a v i s défavorable du C o n s e i l , s i cet 
a v i s a été p r i s à l'unanimité. 

A défaut d ' i n i t i a t i v e de l a Haute Autorité 
l e C o n s e i l , statuant a l'unanimité peut mettre f i n 
au régime de répartition. 
7. La Haute Autorité peut prononcer à l'encpn-
t r e des en t r e p r i s e s q ui v i o l e r a i e n t l es décisions 
pr i s e s en a p p l i c a t i o n du présent a r t i c l e des 
amendes dont l e montant ne peut excéder le double 
de l a valeur des f a b r i c a t i o n s ou des l i v r a i s o n s 
p r e s c r i t e s et non exécutées ou detournée3 de le u r 
emploi régulier. 



- 68 et 69 -

ART [CLE 60^ 

(en d s i c u s s i o n ) 



70-71 -72 

ARTIGUE Gl , 

(en d i s c uss ion) 



I 

i 

(1) Toute- a c t i o n d'un fttat membre s u s c e p t i b l e 
d'exercer une répercussion se n s i b l e sur l e s condi
t i o n s de l a concurrence dans l e s i n d u s t r i e s du 

i 
charbon ou de l ' a c i e r d o i t e.tre portée a l a con
naissance de l a Haute autorité par l e gouvernement 
i n t e r e s s e• 
(2) ^ i une t e l l e a c t i o n est de nature, en élar
gi s s a n t s u b s t a n t i e l l e m e n t , autrement que par 
v a r i a t i o n des rendements, l e s différences de coûts 
de production, a provoquer un déséquilibre grave, 
l a Haute Autorité, après a v i s du Comité c o n s u l t a 
t i f et du C o n s e i l , peut prendre l e s mesures s u i 
vantes : 

S i l ' a c t i o n de cet Etat comporte des e f f e t s 
dommageables pour l e s e n t r e p r i s e s de charbon ou 
d'acier r e l e v a n t de l a j u r i d i c t i o n dudit E t a t , l a 
Haute Autorité peut l ' a u t o r i s e r à l e u r octroyer 
une aide dont le montant, l e s co n d i t i o n s et l a 
durée sont fixés en accord avec e l l e . Les mêmes 
d i s p o s i t i o n s s'appliquent en cas de v a r i a t i o n des 
s a l a i r e s et des c o n d i t i o n s de t r a v a i l q u i auraient 
l e s mêmes e f f e t s , même s i e l l e s ne résulte.nt pas 
d'une a c t i o n de l ' E t a t -

S i l ' a c t i o n de cet ̂ t a t comporte des e f f e t s 
dommageables pour l e s e n t r e p r i s e s de charbon ou 
d'acier r e l e v a n t de l a j u r i d i c t i o n des autres 
-•tats membres ; l a Haute ^utorité peut l u i adresser 
une recommandation en vue d'y remédier par l e s 



mesures q u ' i l estimera l e s plus compatibles avec 
son propre équilibre économique. 
(3) S i l ' a c t i o n de cet ~ t a t réduit l e s différen
ces de coûts de production en apportant un avanta-
ge spécial, ou en imposant des charges spéciales, 
aux e n t r e p r i s e s de charbon ou d'acier r e l e v a n t de 
sa j u r i d i c t i o n par comparaison avec l e s autres 
i n d u s t r i e s du même pays, l a haute ^utorité est 
habilitée, après a v i s du Comité c o n s u l t a t i f et du 
C o n s e i l , à adresser à cet ̂ t a t l e s recommandations 
nécessaires. 



ARTICLE^62_Bis 

Lorsque un E t a t membre estime que l e fo n c t i o n 
nement du marché commun tend a provoquer dans l e s 
i n d u s t r i e s du charbon ou de l ' a c i e r , du seu l f a i t 
de sa l i m i t a t i o n à ces i n d u s t r i e s , un a c c r o i s s e 
ment de l'une ou l ' a u t r e production dans des con
d i t i o n s anormales qui entraîneraient un déséqui
l i b r e de lréconomie générale de cet E t a t , i l peut 
s a i s i r l a Haute Autorité. S i , après avis du Comité 
C o n s u l t a t i f , c e l l e - c i reconnaît le risque de désé
q u i l i b r e invoqué, e l l e peut, en c o n s u l t a t i o n avec 
l e C o n s e i l , provoquer une a c t i o n commune des E t a t s 
membres s u s c e p t i b l e d'y parer ou, à défaut, après 
a v i s du Comité C o n s u l t a t i f et du C o n s e i l , a u t o r i 
ser l ' E t a t demandeur à ap p l i q u e r lui-même, dans 
l e s c o n d i t i o n s prévues au présent Traité, l e s 
mesures c o r r e c t i v e s q u ' i l arrête en accord avec 
e l l e . 



A B H C E B . S 2 

1. Les modes de f i x a t i o n des s a l a i r e s et des 
pr e s t a t i o n s s o c i a l e s en usage dans l e s différents 

voir 
note j o i n t e E t a t s membres ne sont pas affectés, en ce qui con

cerne l e s i n d u s t r i e s du charbon et de l ' a c i e r , 
par l ' a p p l i c a t i o n du présent Traité, sous réserve 
des d i s p o s i t i o n s suivantes : 
2. Lorsque l a Haute Autorité reconnaît que des 
p r i x anormalement bas pratiqués dans une ou p l u 
s i e u r s e n t r e p r i s e s résultent de s a l a i r e s f i x e s par 
ces e n t r e p r i s e s , à un niveau anormalement bas eu 
égard au niveau des s a l a i r e s pratiqués dans l a même 
région, e l l e adresse à c e l l e s - c i , après av i s du 
Comité C o n s u l t a t i f , l e s recommandations nécessai
res. S i l e s s a l a i r e s anormalement bas résultent de 
décisions gouvernementales, l a Haute Autorité entre 
en c o n s u l t a t i o n avec l e gouvernement intéressé 
auquel, à défaut d'accord, e l l e peut, après a v i s 
du Comité C o n s u l t a t i f , adresser une recommanda
t i o n . 
3. Lorsque l a Haute Autorité reconnaît qu'une 
baisse des s a l a i r e s , tout à l a f o i s , entraîne 
une baisse du niveau de v i e de l a main-~-d' oeuvre et 
est employée comme moyen d'ajustement économique 
permanent des e n t r e p r i s e s ou de concurrence entre 
l e s e n t r e p r i s e s , e l l e adresse à l ' e n t r e p r i s e ou 
au gouvernement intéressé, après a v i s du Comité 
C o n s u l t a t i f , une recommandation en vue d'assurer 



à l a main-d 1 oeuvre des avantages compensant c e t t e 
b a i s s e , 

Cette d i s p o s i t i o n ne s'applique pas : 
a) - aux mesures d'ensemble appliquées par 

un E t a t membre pour rétablir son équilibre exté
r i e u r , sans préjudice dans ce d e r n i e r cas de l ' a p 
p l i c a t i o n éventuelle des d i s p o s i t i o n s prévues X 
l ' a r t . 62; 
n b) - aux b a i s s e s de s a l a i r e s résultant de 
l ' a p p l i c a t i o n de l'échelle mobile légalement ou 
contractuelloment établie ; 

c) - aux b a i s s e s de s a l a i r e s provoquées par 
une baisse du cout de l a v i e ; 

d) - aux b a i s s e s de s a l a i r e s q u i c o r r i g e r a i e n t 
l e s hausses anormales antérieurement intervenues 
dans des c i r c o n s t a n c e s e x c e p t i o n n e l l e s q u i ont 
cessé de produ i r e l e u r s e f f e t s . 
4. - En dehors des cas prévus en a) et b) à l ' a l i 
néa précédent, toute baisse de s a l a i r e s a f f e c t a n t 
l'ensemble ou une f r a c t i o n notable de l a main-
d'oeuvre d'une e n t r e p r i s e , d o i t être notifiée à l a 
Haute Autorité. 
5. - Les recommandations prévues aux paragraphes 
précédents ne peuvent être f a i t e s par l a Haute 
Autorité que sur a v i s du C o n s e i l , sauf s i e l l e s 
sont adressées à des e n t r e p r i s e s q ui n ' a t t e i n 
d r a i e n t pas une importance définie par l a Haute 
Autorité en accord avec l e C o n s e i l . 

Lorsqu'une m o d i f i c a t i o n , dans un des E t a t s 



membres, des d i s p o s i t i o n s r e l a t i v e s au financement 
do l a Sécurité S o c i a l e , ou des moyens de l u t t e 
contre l e chômage et l e s e f f e t s du chômage, ou 
une v a r i a t i o n des s a l a i r e s p r o d u i t l e s e f f e t s visés 
h l ' a r t . 62, alinéa 3 h 5, l a Haute Autorité est 
habilitée à a p p l i q u e r l e s d i s p o s i t i o n s prévues à 
l ' a r t , 62. 

Au cas où l e s e n t r e p r i s e s ne se conformeraient 
pas aux recommandations qui l e u r sont adressées 
en a p p l i c a t i o n du présent a r t i c l e , l a Haute Auto
rité peut l e u r i n f l i g e r des amendes et des a s t r e i n t e s 
à concurrence du double des économies de f r a i s de 
main-d foeuvre indûment réalisées. 
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ARTICLE 6 4 . 

Les E t a t s membres s'engagent: 
- à écarter toute r e s t r i c t i o n , fondée sur l a 

nationalité, à l'emploi dans l e s i n d u s t r i e s du 
charbon et de l ' a c i e r à l'égard des t r a v a i l l e u r s 
nationaux d'un des ^ t a i s membres de q u a l i f i c a t i o n 
confirmée dans l e s professions du charbon et de 
l ' a c i e r , sous réserve des l i m i t a t i o n s q u i résul
tent des nécessités fondamentales de santé et 
d'ordre p u b l i c . 

Pour l ' a p p l i c a t i o n de ces d i s p o s i t i o n s i l s e-
t a b l i r o n t une définition commune des spécialités 
et des co n d i t i o n s de q u a l i f i c a t i o n détermineront 
d'un commun accord l e s l i m i t a t i o n s prévues à l ' a 
linéa précédent et rechercheront l e s procédés tech
niques permettant l a mise en contact des o f f r e s et 
des demandes d'emploi dans l'ensemble de l a Commu
nauté. 

En outre, pour l e s catégories de t r a v a i l l e u r s 
non prévus à l'alinéa précèdent et au cas ou un 
développement de production dans l ' i n d u s t r i e du 
charbon et de l ' a c i e r s e r a i t f r e i n e par une pénu
r i e de main-d'oeuvre appropriée, i l s adapteront 
l e u r s réglementations r e l a t i v e s à l'i m m i g r a t i o n 
dans l a mesure nécessaire pour mettre f i n a cet t e 
s i t u a t i o n ; en p a r t i c u l i e r , i l s f a c i l i t e r o n t l e r e 
emploi des t r a v a i l l e u r s en provenance des indus
t r i e s du charbon et de l ' a c i e r d'autres ^ t a t s 



membres. 
I l s i n t e r d i r o n t toute d i s c r i m i n a t i o n dans 

l a rémunération et l e s c o n d i t i o n s do t r a v a i l entre 
t r a v a i l l e u r s nationaux et t r a v a i l l e u r s im igtfés, 
s a n s préjudice des mesures spéciales intéressant 
l e s t r a v a i l l e u r s f r o n t a l i e r s ; en p a r t i c u l i e r , i l s 
rechercheront entre eux tous arrangements qui de
meureraient nécessaires pour que l e s d i s p o s i t i o n s 
r e l a t i v e s à l a Sécurité S o c i a l e ne fas s e n t pas 
obst a c l e aux mouvements de main-d 1 oeuvre• 

La Haute Autorité d o i t guider e t f a c i l i t e r 
1 1 a p p l i c a t i O x i par l e s E t a t s membres des - . icsures 

prévues au présent a r t i c l e . 
Le présent a r t i c l e ne porte pas a t t e i n t e aux 

o b l i g a t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s des E t a t s membres. 
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P o l i t i q u e Commerciale. 

Art i c les n f ayant pu être discutés par l e 
Comité de l e c t u r e . 



ARTICLE^O 

Sans préjudice des d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 
56 et de l ' a r t i c l e 58, l a Haute Autorité peut 

a) après avis du Comité c o n s u l t a t i f et du 
C o n s e i l , a u t o r i s e r l ' i n s t i t u t i o n , dans 

Voir l e s cond i t i o n s q u ' e l l e détermine, et 
Note j o i n t e 

sous son contrôle, de tous mécanismes f i n a n c i e r s 
communs à plusieurs e n t r e p r i s e s , et reconnus né
ce s s a i r e s à l'exécution des missions définies à 
l ' a r t i c l e 3 et compatibles avec l e s d i s p o s i t i o n s 
du présent Traité et en p a r t i c u l i e r de l ' a r t i c l e 
60; 

b) sur a v i s conforme du C o n s e i l statuant à 
l'unanimité, i n s t i t u e r elle-même tous 

mécanismes f i n a n c i e r s répondant aux mêmes f i n s . 
Les mécanismes de même ordre, institués ou 

maintenus par l e s E t a t s membres sont notifiés à 
l a Haute Autorité qui après av i s du Comité consul
t a t i f et du C o n s e i l adresse aux Et a t s intéressés 
l e s recommandations nécessaires, au cas où do t e l s 
mécanismes sont en tout ou p a r t i e c o n t r a i r e s à 
l ' a p p l i c a t i o n du présent Traité. 


